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DADOS ECONÔMICOS - DEZEMBRO/2008
	· SALÁRIO MÍNIMO
	415,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 472,43)
	24,23

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 472,43 até R$ 710,08)
	17,07

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	3.038,99

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra, fixou em R$ 415,00, o novo salário mínimo a partir de 01/03/08.

· A Lei nº 11.498, de 28/06/07, DOU de 29/06/07, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007, adotada pela Medida Provisória nº 362/07 e revogou a Lei nº 11.321, de 07/07/06.

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


TABELA INSS - EMPREGADOS - DEZEMBRO/2008

	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS (%)

	Até 911,70
	8,00

	de 911,71 até 1.519,50
	9.00

	de 1.519,51 até 3.038,99
	11,00


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social, estabeleceu a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008. 

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


TABELA DO IRRF - DEZEMBRO/2008
	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	até 1.372,81
	-
	-

	de 1.372,82 até 2.743,25
	15
	205,92

	acima de 2.743,25
	27,5
	548,82


DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA: 

· Dependentes = R$ 137,99; 

· INSS descontado; 

· Pensão Alimentícia (judicial); e 

· Contribuição paga à previdência privada. 

	DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00.


	SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

· o cônjuge; 

· o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

· a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

· o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00; 

· o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96
	NOTA: 

· Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários deverão informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges. 

· É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

· O responsável pelo pagamento da pensão não poderá efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

· No caso de filhos de pais separados, o contribuinte poderá considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96


Notas: 

· A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .

· A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02 (RT 003/2002). 

· A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002). 

· De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004 (inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis. 

· A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a partir de janeiro/2005.

· A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06. 

· A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

· A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

ÍNDICES ECONÔMICOS 

PERÍODO 10/2007 ATÉ 10/2008

	PERÍODO
	I B G E 
	F G V
	FIPE/USP
	DIEESE

	MÊS/ANO
	SELIC %
	INPC %
	IGPM %
	IGP %
	IPC %
	IPC %
	ICV %

	10/07
	0,93
	0,30
	1,05
	0,75
	0,13
	0,08
	0,33

	11/07
	0,84
	0,43
	0,69
	1,05
	0,27
	0,47
	0,28

	12/07
	0,84
	0,97
	1,76
	1,47
	0,70
	0,82
	1,09

	01/08
	0,93
	0,69
	1,09
	0,99
	0,97
	0,52
	0,88

	02/08
	0,80
	0,48
	0,53
	0,38
	0,00
	0,19
	0,03

	03/08
	0,84
	0,51
	0,74
	0,70
	0,45
	0,31
	0,45

	04/08
	0,90
	0,64
	0,69
	1,12
	0,72
	0,54
	0,42

	05/08
	0,88
	0,96
	1,61
	1,88
	0,87
	1,23
	0,87

	06/08
	0,96
	0,91
	1,98
	1,89
	0,77
	0,96
	0,97

	07/08
	1,07
	0,58
	1,76
	1,12
	0,53
	0,45
	0,87

	08/08
	1,02
	0,21
	- 0,32
	- 0,38
	0,14
	0,38
	0,32

	09/08
	1,10
	0,15
	0,11
	0,36
	- 0,09
	0,38
	0,14

	10/08
	1,18
	0,50
	0,98
	1,09
	0,47
	0,50
	0,43


Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte - novo modelo

A Instrução Normativa nº 890, de 25/11/08, DOU de 28/11/08, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, substituiu o Anexo II à Instrução Normativa nº 120, de 28/12/00, SRF, que dispõe sobre o modelo de Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte. 
A Secretária da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1º - O Anexo II à Instrução Normativa SRF nº 120, de 28 de dezembro de 2000, fica substituído pelo Anexo Único a esta Instrução Normativa. 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

LINA MARIA VIEIRA 

ANEXO ÚNICO

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Quadro 3: Nesse campo devem ser informados: 

Linha 01: todos os rendimentos tributáveis na fonte e na Declaração de Ajuste Anual, inclusive: 

a) o valor pago a título de férias (salário do período de férias, acrescido de 1/3 (um terço) do salário e do abono, se for o caso); 

b) o valor da participação dos empregados nos lucros da empresa; 

c) 40% do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 

d) 60% do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 

e) o valor pago a título de aluguel, após diminuído dos seguintes encargos, pagos pelo locatário, desde que o ônus tenha sido exclusivamente do locador: 

1. impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o rendimento; 

2. aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 

3. despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; 

4. despesas de condomínio; 

f) a parcela dos proventos de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos a partir do mês em que o contribuinte completar 65 anos, excedente ao valor correspondente à soma dos limites mensais de isenção de até: 

1. R$ 1.313,69, por mês, para o ano-calendário de 2007; 

2. R$ 1.372,81, por mês, para o ano-calendário de 2008; 

3. R$ 1.434,59, por mês, para o ano-calendário de 2009; 

4. R$ 1.499,15, por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

g) 25% dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos por servidores de autarquias ou repartições do Governo brasileiro situadas no exterior, no caso de ausentes no exterior a serviço do País, convertidos em reais mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado, para compra, pelo Banco Central do Brasil e divulgado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para o último dia útil da 1ª quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento; 

h) os rendimentos pagos a sócios ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte a título de remuneração pela prestação de serviços, pro labore e aluguéis; 

i) os rendimentos pagos a sócio, acionista, ou a titular de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a título de lucros ou dividendos excedentes ao valor apurado no ano-calendário com base na escrituração, se caracterizada a insuficiência de lucros acumulados ou reservas de lucros de exercícios anteriores; 

j) os rendimentos pagos a sócios ou titular de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a título de remuneração pela prestação de serviços ou quaisquer outros pagamentos que não se refiram à distribuição de lucros, tais como pro labore e aluguéis, bem como os lucros ou dividendos que não tenham sido apurados em balanço; 

Linha 02: o total das contribuições para a Previdência Oficial; 

Linha 03: o total das contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e das contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), cujo ônus tenha sido do contribuinte, desde que destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social; 

Linha 04: o total pago a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, em decorrência de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive o valor dos alimentos provisionais; 

Linha 05: o total do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos informados na linha 01. 

Quadro 4: Nesse campo devem ser informados: 

Linha 01: 

a) no caso de contribuinte que tenha completado 65 anos de idade anteriormente ao ano-calendário a que se referirem os rendimentos: 

1. a soma dos valores recebidos em cada mês do ano-calendário, relativos à parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, não excedentes aos limites especificados na alínea "f" da linha 01 do Quadro 3; 

2. a parcela isenta referente ao décimo terceiro salário, não excedente aos limites especificados na alínea "f" da linha 01 do Quadro 3; 

b) no caso de contribuinte que tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade no ano-calendário a que se referirem os rendimentos: 

1. a soma dos valores recebidos em cada mês, a partir do mês do aniversário, inclusive, relativos à parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, não excedente aos limites especificados na alínea "f" da linha 01 do Quadro 3; e 

2. a parcela isenta referente ao décimo terceiro salário, não excedente aos limites especificados na alínea "f" da linha 01 do Quadro 3; 

Linha 02: o total das diárias destinadas ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior, e ajudas de custo pagas em caso de remoção de um município para outro, relativas às despesas de transporte, frete e locomoção do beneficiário e seus familiares; 

Linha 03: os rendimentos provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os pagos aos aposentados, reformados e pensionistas portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística (mucoviscidose), comprovada de acordo com a legislação vigente, ainda que a doença tenha sido contraída após a aposentadoria, reforma ou concessão da pensão; 

Linha 04: os rendimentos correspondentes a lucros e dividendos apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, distribuídos, no ano-calendário, a sócio, acionista, ou a titular de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

Linha 05: os valores pagos a titular ou sócio de microempresa ou de empresa de pequeno porte, exceto pela prestação de serviços, pro labore e aluguéis; 

Linha 06: os valores pagos a título de indenização por despedida ou rescisão de contrato de trabalho assalariado, inclusive a título de incentivo à adesão a Programa de Desligamento Voluntário (PDV), e indenização por acidente de trabalho; 

Linha 07: os demais rendimentos isentos, não compreendidos nas linhas 01 a 06. 

Quadro 5: Nesse campo serão informados: 

Linha 01: 

a) o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário, ou seja, o rendimento bruto menos as deduções de dependentes, pensão alimentícia e contribuição previdenciária oficial e privada e para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), se for o caso, utilizadas para reduzir a base de cálculo desta gratificação, e o respectivo valor do imposto de renda retido na fonte; 

b) no caso dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a contribuintes com 65 anos de idade ou mais, o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário correspondente ao rendimento bruto deduzidas as importâncias relativas a dependentes, pensão alimentícia, contribuição previdenciária, se for o caso, menos a parcela isenta, não excedente aos limites especificados na alínea "f" da linha 01 do Quadro 3, referente ao décimo terceiro salário e menos o respectivo valor do imposto de renda retido na fonte. 

Linha 02: o valor líquido dos demais rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, tais como: prêmios em dinheiro, bens e serviços, obtidos em loterias, sorteios, concursos e corridas de cavalo e juros pagos ou creditados a titular, sócio, acionista de pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio. 

Quadro 6: Nesse campo devem ser informados: 

I - as despesas médico-odonto-hospitalares, tais como: 

a) as efetuadas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

b) as importâncias descontadas mensalmente do empregado para cobertura de despesas com hospitalização, assistência médica e dentária, deduzidas, se for o caso, as importâncias ressarcidas pela fonte pagadora; 

c) o valor correspondente à diferença entre o que foi pago diretamente pelo empregado e o reembolsado pelo empregador, caso a pessoa jurídica retenha o comprovante de despesas médicas;

d) o valor reembolsado a esse título pelo empregado ao empregador, no caso de a empresa manter convênio e pagar diretamente ao prestador de serviço; 

II - no caso de desconto de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil: 

a) o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de todos os beneficiários dos rendimentos; 

b) o valor correspondente a cada um dos beneficiários, ainda que o pagamento seja efetuado pelo total a só um dos beneficiários ou ao responsável, informando separadamente o valor referente ao 13º salário; 

III - os rendimentos tributáveis em que a tributação esteja com exigibilidade suspensa, em virtude de depósito judicial do imposto ou que, mediante concessão de liminar em mandado de segurança, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), não tenha havido a retenção do imposto de renda na fonte. Devem ser informados: 

a) separadamente por natureza de cada rendimento, bem como o respectivo valor do imposto retido e depositado judicialmente, se for o caso; 

b) na hipótese de rendimento assalariado, o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário, bem como o respectivo valor do imposto retido e depositado judicialmente, se for o caso. 

Antes das informações a que se refere este item III, deve constar a seguinte expressão: 

"Os rendimentos e os impostos depositados judicialmente, se for o caso, a seguir discriminados não foram adicionados às linhas 01 e 05 do Quadro 3, e linha 01 do Quadro 5, em razão de estarem com exigibilidade suspensa por determinação judicial." 

Devem ser informados ainda o número do processo judicial, a vara, a seção judiciária ou tribunal onde o mesmo está em curso e a data da decisão judicial. 

Selo de Responsabilidade Social

Parceiros da Aprendizagem

A Portaria nº 990, de 27/11/08, DOU de 01/12/08, do Ministério do Trabalho e Emprego, criou o Selo de Responsabilidade Social denominado "Parceiros da Aprendizagem", que poderá ser concedido às entidades sociais, empresas, entidades governamentais e outras instituições que atuarem em parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação, preparação e inserção de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência no mundo do trabalho. 

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87, da Constituição e tendo em vista o disposto na alínea "a" do inciso XXI do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, na Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, no Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005 e na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, resolve: 

Art. 1º - Criar o Selo de Responsabilidade Social denominado "Parceiros da Aprendizagem", que poderá ser concedido às entidades sociais, empresas, entidades governamentais e outras instituições que atuarem em parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação, preparação e inserção de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência no mundo do trabalho. 

Art. 2º - No Selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria com o MTE. 

Art. 3º - Serão consideradas relevantes as ações que resultem em: 

I - contratação para cumprimento da cota de aprendizes de pessoas com deficiência, adolescentes e jovens pertencentes a grupos mais vulneráveis do ponto de vista da inclusão no mercado de trabalho, preferencialmente os beneficiários ou egressos de ações de qualificação profissional ou de programas sociais custeados pelo poder público; 

II - superação de meta prevista em acordos de cooperação técnica ou instrumentos congêneres celebrados com o MTE, conforme legislação pertinente à Aprendizagem; 

III - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação de entidades sociais para atuação na qualificação de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência; 

IV - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação e formação de formadores em metodologias aprovadas pelo MTE aplicáveis à qualificação de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência; 

V - desenvolvimento de ações destinadas à qualificação e reinserção social de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência egressos de medidas sócio-educativas; e 

VI - desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de tecnologias sociais com foco no empreendedorismo juvenil. 

Art. 4º - O MTE, por intermédio da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE e do Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a Juventude - DPJ, desenvolverá procedimentos para a concessão e o monitoramento do Selo. 

Art. 5º - O Selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e certificado a serem assinados pela autoridade competente do MTE, e será concedido: 

I - nas parcerias com instituições qualificadoras, após a comprovação das metas; 

II - nas parcerias para a contratação de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência, após a comprovação da criação de vínculo empregatício do aprendiz com a instituição por meio de consulta ao Sistema do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED; e 

III - nas demais ações, no momento da celebração da parceria com o MTE, via Acordo de Cooperação Técnica ou instrumento congênere que venha a contribuir para a execução da política de trabalho, emprego e geração de renda, estabelecida pelo Ministério para os adolescentes, jovens e pessoas com deficiência. 

Art. 6º - A instituição que não atender ao disposto nesta Portaria perderá o direito ao uso do Selo e deverá retirá-lo de qualquer material de divulgação no prazo máximo de seis meses a partir da data do Aviso de Recebimento - AR, comunicando o cancelamento da parceria pelo MTE. 

Art. 7º - Caberá ao MTE avaliar a possibilidade de rever a concessão do Selo nos casos em que tenha conhecimento de fatos que contrariem a proposta de certificação por Responsabilidade Social. 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação dos procedimentos para a concessão do Selo. 

CARLOS LUPI 

INSS - dívidas

parcelamento

A Medida Provisória nº 449, de 03/12/08, DOU de 04/12/08. alterou a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários, concede remissão nos casos em que especifica, institui regime tributário de transição.

Em síntese, entre outros, os débitos decorrentes das contribuições do INSS (empresas, empregadores domésticos, e dos trabalhadores) poderão ser pagas ou parceladas, na forma desta MP. 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I - DOS PARCELAMENTOS 

Seção I - Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas de Pequeno Valor 
Art. 1º - As dívidas de pequeno valor com a Fazenda Nacional, inscritas ou não em Dívida Ativa da União, poderão ser pagas ou parceladas, atendidas as condições e os limites previstos neste artigo. 

§ 1º - Considera-se de pequeno valor a dívida vencida até 31 de dezembro de 2005, consolidada por sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, cujo valor não seja superior ao limite estabelecido no caput do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, considerados isoladamente: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

III - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º - Observados os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - à vista ou parcelados em até seis prestações mensais, com redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; 

II - parcelados em até trinta prestações mensais, com redução de sessenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e cem por cento sobre o valor do encargo legal; ou 

III - parcelados em até sessenta prestações mensais, com redução de quarenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e de cem por cento sobre o valor do encargo legal. 

§ 3º - O requerimento do parcelamento abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos de que trata este artigo, no âmbito de cada um dos órgãos, ressalvado o disposto no § 4º . 

§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica às multas isoladas e às multas decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias acessórias e de infrações à legislação penal e eleitoral, inscritas ou não em Dívida Ativa da União. 

§ 5º - A dívida com a Fazenda Nacional de valor consolidado superior ao indicado no § 1º poderá ser parcelada desde que o valor excedente ao limite máximo fixado seja quitado à vista e sem as reduções previstas neste artigo. 

§ 6º - A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos do § 2º , não podendo cada prestação mensal ser inferior a: 

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) no caso de pessoa física; e 

II - R$ 100,00 (cem reais) no caso de pessoa jurídica. 

Seção II - Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI e dos Programas REFIS e PAES 

Art. 2º - Poderão ser pagos ou parcelados, nas condições deste artigo, a totalidade dos débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, relativos aos fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2008, decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados. 

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI. 

§ 2º - Os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - à vista ou parcelados em até seis meses, com redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; 

II - parcelados em até vinte e quatro meses, com redução de oitenta por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; ou 

III - sem qualquer redução de multas, de juros ou de encargos legais, no caso de: 

a) parcelamento em até sessenta meses; ou 

b) parcelamento em até cento e vinte meses, desde que a primeira parcela corresponda a, no mínimo, trinta por cento da totalidade dos débitos consolidados. 

§ 3º - O valor mínimo de cada prestação, em relação aos débitos consolidados na forma deste artigo, não poderá ser inferior a R$ 2.000,00. 

§ 4º - Alternativamente à regra contida na alínea 'b" do inciso III do § 2º , que estipula o pagamento de trinta por cento da totalidade dos débitos consolidados na primeira parcela, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento mensal de três prestações do parcelamento durante os primeiros doze meses, retornando ao pagamento de uma prestação mensal, a partir do décimo terceiro mês. 

Art. 3º - Os sujeitos passivos operantes pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, poderão optar pelo pagamento ou parcelamento do saldo remanescente dos débitos consolidados em cada um dos programas na forma dos §§ 2º e 3º do art. 2º . 

§ 1º - Para os fins de que trata o caput serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada caso. 

§ 2º - Computadas as parcelas pagas até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas no § 2º , incisos I e II, do art. 2º . 

§ 3º - A opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará na desistência compulsória e definitiva do REFIS e do PAES, conforme o caso. 

Seção III - Das Disposições Comuns aos Parcelamentos 
Art. 4º - Aos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória não se aplicam o disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 2000, no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003. 

Art. 5º - A opção pelos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória importa confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória. 

Art. 6º - O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil, até a data do requerimento do parcelamento. 

Art. 7º - A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória deverá ser efetivada até o último dia útil do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória. 

Art. 8º - A inclusão de débitos nos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória não implica novação de dívida. 

Art. 9º - As reduções previstas nos arts. 1º e 2º desta Medida Provisória não são cumulativas com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos. 

Parágrafo único - Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos nos arts. 1º e 2º desta Medida Provisória, prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais. 

Art. 10 - Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos dos arts. 1º e 2º desta Medida Provisória, serão automaticamente convertidos em renda da União, aplicando-se as reduções para pagamento à vista ou parcelamento sobre o saldo remanescente. 

Art. 11 - Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória: 

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e 

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais, quando devidos. 

Art. 12 - A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão os atos necessários à execução dos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória, inclusive quanto à forma e o prazo para confissão dos débitos a serem parcelados. 

Art. 13 - Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos previstos nos arts. 1º e 2º desta Medida Provisória as disposições dos arts. 10 a 13, do caput e dos §§ 1º e 3º do art. 14-A e do art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002. 

Parágrafo único - Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei nº 10.522, de 2002, aos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Medida Provisória. 

CAPÍTULO II - DA REMISSÃO 
Art. 14 - Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 

§ 1º - O limite previsto no caput deve ser considerado por sujeito passivo, e, separadamente, em relação: 

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

III - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º - Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

§ 3º - O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas. 

CAPÍTULO III - DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO 
Art. 15 - Fica instituído o Regime Tributário de Transição RTT de apuração do lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 36 e 37 desta Medida Provisória. 

§ 1º - O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária. 

§ 2º - Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o seguinte: 

I - a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um único ano-calendário; 

II - a opção a que se refere o inciso I deverá ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009; 

III - no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser recolhida até o último dia útil do mês de janeiro de 2009 ou compensada, conforme o caso; 

IV - na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deverá ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2010. 

§ 3º - Observado o prazo estabelecido no § 1º , o RTT será obrigatório a partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

§ 4º - Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 2º , a diferença apurada será recolhida sem acréscimos. 

Art. 16 - As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 2007, e pelos arts. 36 e 37 desta Medida Provisória que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no caput às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade. 

Art. 17 - Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 6.404, de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e dos arts. 36 e 37 desta Medida Provisória, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte procedimento: 

I - utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do mesmo artigo, com a adoção: 

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei nº 11.638, de 2007, e pelos arts. 36 e 37 desta Medida Provisória; e 

b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 2007, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância; 

II - realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do inciso I, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância do disposto no § 2º , que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16; e 

III - realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de cálculo do imposto. 

§ 1º - Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT e decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos subseqüentes, permanece: 

I - a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e 

II - a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias. 

§ 2º - A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de resultado quando em desacordo com: 

I - os métodos e critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404, de 1976, alterada pela Lei nº 11.638, de 2007, e pelos arts. 36 e 37 desta Medida Provisória; ou 

II - as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, e pelos demais órgãos reguladores. 

Art. 18 - Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17, às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá: 

I - reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância; 

II - excluir, no Livro de Apuração do Lucro Real, o valor referente à parcela do lucro líquido do exercício decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, para fins de apuração do lucro real; 

III - manter o valor referente à parcela do lucro líquido do exercício decorrente da doação ou subvenção na reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976; e 

IV - adicionar, no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III. 

Parágrafo único - As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos cinco anos anteriores à data da doação ou subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

Art. 19 - Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17, em relação ao prêmio na emissão de debêntures a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, a pessoa jurídica deverá: 

I - reconhecer o valor do prêmio na emissão de debêntures em conta do resultado pelo regime de competência e de acordo com as determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância; 

II - excluir, no Livro de Apuração do Lucro Real, o valor referente à parcela do lucro líquido do exercício decorrente do prêmio na emissão de debêntures, para fins de apuração do lucro real; 

III - manter o valor referente à parcela do lucro líquido do exercício decorrente do prêmio na emissão de debêntures em reserva de lucros específica; e 

IV - adicionar, no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III. 

§ 1º - A reserva de lucros específica a que se refere o inciso III do caput, para fins do limite de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 1976, terá o mesmo tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 2º - O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será tributado caso seja dada destinação diversa da que está prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de debêntures; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos cinco anos anteriores à data da emissão das debêntures com o prêmio, com posterior capitalização do valor do prêmio, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de debêntures; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

Art. 20 - Para os anos-calendário de 2008 e de 2009, a opção pelo RTT será aplicável também à apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ com base no lucro presumido. 

§ 1º - A opção de que trata o caput é aplicável a todos os trimestres nos anos-calendário de 2008 e de 2009. 

§ 2º - Nos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser recolhida até o último dia útil do mês de janeiro de 2009 ou compensada, conforme o caso. 

§ 3º - Quando paga até o prazo previsto no § 2º , a diferença apurada será recolhida sem acréscimos. 

Art. 21 - As opções de que tratam os arts. 15 e 20, referentes ao IRPJ, implicam a adoção do RTT na apuração da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Parágrafo único - Para fins de aplicação do RTT, poderão ser excluídos da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, quando registrados em conta de resultado: 

I - o valor das subvenções e doações feitas pelo Poder Público, de que trata o art. 18; e 

II - o valor do prêmio na emissão de debêntures, de que trata o art. 19. 

Art. 22 - Na hipótese de que trata os arts. 20 e 21, o controle dos ajustes extracontábeis decorrentes da opção pelo RTT será definido em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 23 - O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9º - A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.

(...)

§ 4º - O disposto no caput aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário. 

§ 5º - Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os tributos por eles abrangidos. 

§ 6º - O disposto no caput não se aplica às contribuições de que trata o art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. 

§ 7º - O Poder Executivo poderá estabelecer outras situações nas quais um único lançamento abrangerá mais de um tributo." (NR) 

"Art. 23 - (...)

(...)

§ 1º - Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado:

(...)

§ 2º - (...)

(...)

III - se por meio eletrônico: 

a) quinze dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; 

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea "a"; ou 

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;

(...)" (NR) 

"Art. 24 - (...)

Parágrafo único - Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária diversa da prevista no caput." (NR) 

"Art. 25 - O julgamento de processos sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil compete:

(...)

II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de natureza especial. 

§ 1º - O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e pela Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

§ 2º - As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. 

§ 3º - A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. 

§ 4º - As câmaras poderão ser divididas em turmas. 

§ 5º - O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam valores reduzidos ou matéria recorrente ou de baixa complexidade, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil. 

§ 6º - Na composição das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais, será respeitada a paridade entre representantes da Fazenda Nacional e representantes dos contribuintes. 

§ 7º - As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras.

§ 8º - A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência, por conselheiro representante dos contribuintes. 

§ 9º - Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e os cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. 

§ 10 - Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento interno. 

§ 11 - O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá sobre a perda do mandato, para os conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no regimento interno." (NR) 

"Art. 26 - A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá, nos termos do regimento interno, após reiteradas decisões sobre determinada matéria e com a prévia manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, editar enunciado de súmula que, mediante aprovação de dois terços dos seus membros e do Ministro de Estado da Fazenda, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos da administração tributária federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial. 

Parágrafo único - A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá rever ou cancelar súmula, de ofício ou mediante proposta apresentada pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou pelo Secretário da Receita Federal do Brasil." (NR) 

"Art. 26-A - No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

II - que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de junho de 2002; 

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou 

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993." (NR) 

"Art. 37 - O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á conforme dispuser o regimento interno.

(...)

§ 2º - Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de quinze dias da ciência do acórdão ao interessado: 

I - de decisão não-unânime de Câmara, turma de Câmara ou turma especial, quando for contrária à lei ou à evidência da prova; 

II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

§ 3 º - No caso do inciso I do § 2º , o recurso é privativo do Procurador da Fazenda Nacional. 

§ 4º - Das decisões de Câmara, de turma de Câmara ou de turma especial que der provimento a recurso de ofício, caberá recurso voluntário, no prazo de trinta dias, à Câmara Superior de Recursos Fiscais."( NR) 

Art. 24 - A Lei nº 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 32 - (...)

(...)

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização; 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;

(...)

§ 2º - A declaração de que trata o inciso IV constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.

(...)

§ 9º - A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A. 

§ 10 - O descumprimento do disposto no inciso IV impede a expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

§ 11 - Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram." (NR) 

"Art. 32-A - O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º ;e 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. 

§ 1º - Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 

§ 2º - Observado o disposto no § 3º , as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 

II - a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 

§ 3º - A multa mínima a ser aplicada será de: 

I - R$ 200,00, tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 

II - R$ 500,00, nos demais casos." (NR) 

"Art. 33 - À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11, as contribuições incidentes a título de substituição e as devidas a outras entidades e fundos. 

§ 1º - É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestarem todos os esclarecimentos e informações solicitados, o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. 

§ 2º - A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 

§ 3º - Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 

§ 4º - Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa coresponsável o ônus da prova em contrário.

(...)

§ 7º - O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de auto de infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte. 

§ 8º - Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo, as presunções legais de omissão de receita previstas nos §§ 2º e 3º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR) 

"Art. 35 - Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996." (NR) 

"Art. 35-A - Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996." (NR) 

"Art. 37 - Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento." (NR) 

"Art. 43 - (...)

§ 1º - Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. 

§ 2º - Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da prestação do serviço. 

§ 3º - As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com referência ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências abrangidas, devendo o recolhimento das importâncias devidas ser efetuado até o dia dez do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da homologação do acordo. 

§ 4º - No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços em condições que permitam a aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, serão devidos os acréscimos de contribuição de que trata o § 6º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 1991. 

§ 5º - O acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito não prejudicará ou de qualquer forma afetará o valor e a execução das contribuições dela decorrentes. 

§ 6º - Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos nas Comissões de Conciliação Prévia de que trata a Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 2000." (NR) 

"Art. 49 -A matrícula da empresa será efetuada nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º - No caso de obra de construção civil, a matrícula deverá ser efetuada mediante comunicação obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de trinta dias contados do início de suas atividades, quando obterá número cadastral básico, de caráter permanente. 

§ 2º - O não-cumprimento do disposto no § 1º sujeita o responsável a multa na forma estabelecida no art. 92. 

§ 3º - O Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC, por intermédio das Juntas Comerciais, bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a empresas e entidades neles registradas.

(...)" (NR) 

"Art. 50 - O Município ou o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente, fornecerá mensalmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil relação de alvarás para construção civil e documentos de "habite-se" concedidos. 

§ 1º - A obrigação de que trata o caput deverá ser atendida mesmo nos meses em que não houver concessão de alvarás e documentos de "habite-se". 

§ 2º - O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a aplicação da penalidade prevista no inciso I do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001." (NR) 

"Art. 52 - Às empresas, enquanto estiverem em débito não garantido com a União, aplica-se o disposto no art. 32 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964." (NR) 

"Art. 60 - O pagamento dos benefícios da Seguridade Social serão realizados por intermédio da rede bancária ou por outras formas definidas pelo Ministério da Previdência Social." (NR)

"Art. 89 - As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

(...)

§ 4º - O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subseqüente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

(...)

§ 9º - Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. 

§ 10 - Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. 

§ 11 - Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972." (NR) 

"Art. 102 - (...)

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A. 

§ 2º - O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR) 

Art. 25 - A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 125-A - Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS realizar, por meio dos seus próprios agentes, quando designados, todos os atos e procedimentos necessários à verificação do atendimento das obrigações não-tributárias impostas pela legislação previdenciária e à imposição da multa por seu eventual descumprimento. 

§ 1º - A empresa disponibilizará a servidor designado por dirigente do INSS os documentos necessários à comprovação de vínculo empregatício, de prestação de serviços e de remuneração relativos a trabalhador previamente identificado. 

§ 2º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, o art. 126. § 3º O disposto neste artigo não abrange as competências atribuídas em caráter privativo aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil previstas no inciso I do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002." (NR) 

Art. 26 - O art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º - Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a compensação ou o parcelamento dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, será concedida redução da multa de lançamento de ofício nos seguintes percentuais: 

I - cinqüenta por cento se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de trinta dias, contados da data em que o sujeito passivo foi notificado do lançamento; 

II - quarenta por cento se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta dias, contados da data em que foi notificado do lançamento; 

III - trinta por cento, se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de trinta dias, contados da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão administrativa de primeira instância; e 

IV - vinte por cento, se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta dias, contados da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira instância. 

§ 1º - No caso de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade julgadora de primeira instância, aplica-se a redução prevista no inciso III, para o caso de pagamento ou compensação, e no inciso IV, para o caso de parcelamento. 

§ 2º - A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor da receita não satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada." (NR) 

Art. 27 - O art. 74 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 3º - O disposto no inciso II do caput deste artigo: 

I - aplica-se aos benefícios e vantagens concedidos pela empresa a pessoas físicas por serviços prestados, com ou sem vínculo empregatício, observadas as isenções existentes; e 

II - não se aplica aos pagamentos decorrentes do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, com observância da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976." (NR) 

Art. 28 - O art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 24. ................................................................................... ........................................................................................................... 

§ 2º O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo para o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP e das contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita.

(...)

§ 4º - o Para a determinação do valor da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, na hipótese de a pessoa jurídica auferir receitas sujeitas a alíquotas diversas, não sendo possível identificar a alíquota aplicável à receita omitida, aplicar-se-á a esta a alíquota mais elevada entre aquelas previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 5º - Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se ao recolhimento da COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, calculadas por unidade de medida de produto, não sendo possível identificar qual o produto vendido ou a quantidade que se refere à receita omitida, a contribuição será determinada com base na alíquota ad valorem mais elevada entre aquelas previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 6º - Na determinação da alíquota mais elevada, considerarse-ão: 

I - para efeito do disposto nos §§ 4º e 5º , as alíquotas aplicáveis às receitas auferidas pela pessoa jurídica no ano-calendário em que ocorreu a omissão; 

II - para efeito do disposto no § 5º , as alíquotas ad valorem correspondentes àquelas fixadas por unidade de medida do produto, bem como as alíquotas aplicáveis às demais receitas auferidas pela pessoa jurídica." (NR) 

Art. 29 - A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 24- A - (...)

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características:

(...)" (NR) 

"Art. 68- A - O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 os limites e valores de que tratam os arts. 67 e 68, inclusive de forma diferenciada por tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos a utilização do Documento de Arrecadação de Receitas Federais, podendo reduzir ou restabelecer os limites e valores que vier a fixar." (NR) 

"Art. 74 - (...)

(...)

§ 3º - (...)

 (...)

VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00; 

VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 1988; e 

IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2º .

(...)

§ 12 - (...)

(...)

II - (...)

(...)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei que não tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade, nem tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal.

(...)

§ 15 - Aplica-se o disposto no § 6º nos casos em que a compensação seja considerada não declarada. 

§ 16 - Nos casos previstos no § 12, o pedido será analisado em caráter definitivo pela autoridade administrativa. 

§ 17 - O valor de que trata o inciso VII do § 3º poderá ser reduzido ou restabelecido por ato do Ministro de Estado da Fazenda." (NR) 

"Art. 80 - As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar declarações e demonstrativos por cinco ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no prazo de sessenta dias, contados da data da publicação da intimação. 

§ 1º - Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas: 

I - que não existam de fato; ou 

II - declaradas inaptas e que não tenham regularizado sua situação nos cinco exercícios subseqüentes. 

§ 2º - No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. 

§ 3º - Decorridos noventa dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente baixadas, nesta data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização. 

§ 4º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio na Internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ." (NR) 

"Art. 80-A - Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que: 

I - durante cinco exercícios consecutivos entregarem declaração que caracterize a não-movimentação econômica ou financeira; ou 

II - estejam extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro." (NR) 

"Art. 80-B - O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica." (NR) 

"Art. 80-C - Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

"Art. 81 - Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em dois exercícios consecutivos.

(...)

§ 5º - Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

Art. 30 - A Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º - O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 50.000,00. 

§ 1º - Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste artigo, o acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do AdvogadoGeral da União e do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, inclusive no caso das empresas públicas federais e do Banco Central do Brasil.

(...)" (NR)

"Art. 1º-A - O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não-ajuizamento de ações e a não-interposicão de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 

"Art. 1º-B - Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a nãointerposicão de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." (NR) 

"Art. 2º - O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal e os dirigentes máximos das empresas públicas federais e do Banco Central do Brasil poderão autorizar a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos do processo judicial, para o pagamento de débitos de valores não superiores a R$ 100.000,00, em parcelas mensais e sucessivas até o máximo de trinta. 

§ 1º - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

(...)" (NR) 

Art. 31 - Os arts. 62 e 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62 - (...)

§ 1º - O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada e utilizado como prova de qualquer infração à legislação tributária, decorrente de seu uso. 

§ 2º - Constatada a ausência do ECF ou equivalente por estabelecimento obrigado ao seu uso, ou a inobservância das normas sobre o seu funcionamento, a empresa será intimada a regularizar a situação no prazo de vinte dias, sem prejuízo da aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

§ 3º - O não-atendimento ao disposto no § 2º sujeitará o estabelecimento à suspensão das atividades até ulterior regularização." (NR) 

"Art. 64 - (...)

§ 1º - No arrolamento, devem ser identificados também os bens e direitos: 

I - em nome do cônjuge, desde que não comunicáveis na forma da lei, se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física; ou 

II - em nome dos responsáveis tributários de que trata o art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

(...)

§ 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7º ." (NR) 

Art. 32 - O art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 6º - No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o inciso III do caput será calculada com base nos valores da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS ou da Contribuição para o PIS/PASEP, informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo." (NR) 

Art. 33 - O art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - (...)

§ 1º - O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante indicação do Advogado-Geral da União. 

§ 2º - Compete ao Procurador-Geral Federal: 

I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; 

II - exercer a representação das autarquias e fundações federais junto ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores; 

III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse das autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público; 

IV - distribuir os cargos e lotar os membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais; 

V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos membros da Carreira de Procurador Federal; 

VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra membros da Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e aplicar as correspondentes penalidades; 

VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores Federais; e 

VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições. 

§ 3º - No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar junto a qualquer juízo ou Tribunal. 

§ 4º - É permitida a delegação da atribuição prevista no inciso II aos Procuradores-Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou Assessorias Jurídicas de autarquias e fundações federais, bem como as dos incisos IV a VII ao Subprocurador-Geral Federal." (NR) 

Art. 34 - A Lei nº 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º - (...)

(...)

II - (...)

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

(...)

§ 4º - A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º. 

(...)" (NR) 

"Art. 11 - O parcelamento terá sua formalização condicionada: 

I - ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1º do art. 13; 

II - ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, observados os limites e as condições estabelecidos no ato de que trata o art. 14-F. 

§ 1º - O disposto no inciso II não se aplica aos pedidos de parcelamento de optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º - Para efeito do disposto no inciso II, poderão também ser oferecidos como garantia o faturamento ou os rendimentos do devedor. 

§ 3º - Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes na execução fiscal, que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil." (NR) 

"Art. 12 - O pedido de parcelamento constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação. 

Parágrafo único - Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11, o parcelamento será: 

I - consolidado na data do pedido; e 

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de noventa dias contados da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado." (NR) 

"Art. 13 - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 1º - O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2º - No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais." (NR) 

"Art. 13-A - O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei.

(...)

§ 5º - É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando inscritos em Dívida Ativa da União." (NR) 

"Art. 14 - (...)

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;

(...)

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; 

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo FUNRES; 

VI - crédito tributário ou outra exação objeto de ação judicial proposta pelo sujeito passivo com depósito do montante discutido; 

VII - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

VIII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

IX - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo na hipótese prevista no art. 49-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei; 

X - tributos devidos por pessoa jurídica com falência ou pessoa física com insolvência civil decretadas; e 

XI - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação." (NR) 

"Art. 14-A - Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. 

§ 1º - No reparcelamento de que trata o caput poderão ser incluídos novos débitos. 

§ 2º - A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: 

I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou 

II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de reparcelamento anterior. 

§ 3º - Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei." (NR) 

"Art. 14-B - Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento: 

I - de duas parcelas, consecutivas ou não; ou 

II - de uma parcela, estando pagas todas as demais." (NR) "Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário. 

Parágrafo único - Ao parcelamento de que trata o caput não se aplicam as vedações estabelecidas no art. 14." (NR) 

"Art. 14-D - Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse à União do valor correspondente: 

I - a cada prestação mensal do parcelamento, por ocasião do vencimento desta;

II - às obrigações tributárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação; 

III - à mora, quando verificado atraso superior a sessenta dias no cumprimento das obrigações tributárias correntes, inclusive prestações de parcelamento em atraso. 

§ 1º - O pedido de parcelamento deverá também conter cláusula autorizando a retenção, pelas instituições financeiras, de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse à União do restante da dívida tributária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações tributárias correntes. 

§ 2º - O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no inciso II do caput deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 

"Art. 14-E - Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na Internet, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências." (NR) 

"Art. 14-F - A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do parcelamento de que trata esta Lei." (NR) 

"Art. 25 - O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o das autarquias e fundações públicas federais, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais.

(...)" (NR) 

"Art. 37-A - Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais. 

§ 1º - Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil." (NR) 

"Art. 37-B - Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, poderão ser parcelados em até trinta prestações mensais. 

§ 1º - O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos em Dívida Ativa e centralizados nas Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias Federais nos Estados e Procuradorias Seccionais Federais, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e do art. 22 da Lei nº 11.457, de 2007. 

§ 2º - O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 9º . 

§ 3º - Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, o valor correspondente a uma prestação. 

§ 4º - O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 

§ 5º - Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade competente no prazo de noventa dias, contado da data da protocolização do pedido. 

§ 6º - O pedido de parcelamento constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação. 

§ 7º - O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do pedido. 

§ 8º - O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais. 

§ 9º - O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do Procurador-Geral Federal.

§ 10 - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 11 - A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança. 

§ 12 - Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as condições estabelecidos em ato do Procurador-Geral Federal, poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito. 

§ 13 - Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais, constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. 

§ 14 - A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: 

I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou 

II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de reparcelamento anterior. 

§ 15 - Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não os contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas neste artigo. 

§ 16 - O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente perante as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais. 

§ 17 - A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo compete privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às Procuradorias Federais nos Estados e às Procuradorias Seccionais Federais. 

§ 18 - A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do parcelamento de que trata este artigo. 

§ 19 - Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da Advocacia-Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de sua competência." 

§ 20 - Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas nesta lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional." (NR) 

Art. 35 - A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 16-A: 

"Art. 16-A - A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo. 

Parágrafo único - O Tribunal respectivo, quando da remessa dos valores do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da transferência do numerário objeto da condenação." (NR) 

Art. 36 - A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 142 - (...)

(...)

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo não-circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros;

(...)" (NR) 

"Art. 176 - (...)

(...)

§ 5º - As notas explicativas devem: 

I - apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos significativos; 

II - divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que não estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações financeiras; e 

III - fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demonstrações financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação adequada. .......................................................................................................... 

§ 7º - A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu critério, disciplinar de forma diversa o registro de que trata o § 3º deste artigo." (NR) 

"Art. 177 - (...)

(...)

§ 2º - A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras demonstrações financeiras. 

§ 3º - As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente submetidas a auditoria por auditores independentes nela registrados.

(...)

§ 5º - As notas explicativas devem: 

I - apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos significativos; 

II - divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que não estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações financeiras; 

III - fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demonstrações financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação adequada; e 

IV - indicar: 

a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender a perdas prováveis na realização de elementos do ativo; 

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, parágrafo único); 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182, § 3º ); 

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes; 

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo prazo; 

f) o número, espécies e classes das ações do capital social; g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício; 

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1º ); 

e 

i) os eventos subseqüentes à data de encerramento do exercício que tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da companhia.

(...)" (NR) 

"Art. 178 - (...)

(...)

§ 1º - (...)

I - ativo circulante; e 

II - ativo não-circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

§ 2º - (...)

I - passivo circulante; 

II - passivo não-circulante; e 

III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados.

(...)" (NR) 

"Art. 180 - As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, serão classificadas no passivo circulante, quando se vencerem no exercício seguinte, e no passivo não-circulante, se tiverem vencimento em prazo maior, observado o disposto no parágrafo único do art. 179." (NR) 

"Art. 182 - (...)

(...)

§ 3º - Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei ou, em normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177.

(...)" (NR) 

"Art. 183 - (...)

I - (...)

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e

(...)

§ 1º - Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo:

(...)

§ 2º - A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será registrada periodicamente nas contas de: 

(...)

§ 3º - A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam:

(...)" (NR) 

"Art. 184 - (...)

 (...)

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo não-circulante serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante." (NR) 

"Art. 187 - (...)

(...)

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas;

(...)

VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;

(...)" (NR) 

"Art. 226 - (...)

(...)

§ 3º - A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação e contabilização aplicáveis às operações de fusão, incorporação e cisão que envolvam companhia aberta." (NR) 

"Art. 243 - (...)

§ 1º - São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa.

(...)

§ 4º - Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-la. 

§ 5º - É presumida influência significativa quando a investidora for titular de vinte por cento ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la." (NR) 

"Art. 247 - As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 devem conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas relações com a companhia, indicando:

(...)" (NR) 

"Art. 248 - No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas:

(...)" (NR) 

"Art. 250 - (...)

(...)

III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do custo de estoques ou do ativo nãocirculante que corresponderem a resultados, ainda não realizados, de negócios entre as sociedades.

(...)

§ 2º - A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não-circulante, com dedução da provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa.

(...)" (NR)

"Art. 252 - (...)

(...)

§ 4º - A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação e contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam companhia aberta." (NR) 

"Art. 279 - O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não-circulante, do qual constarão:

(...)" (NR) 

Art. 37 - A Lei nº 6.404, de 1976, passa a vigorar acrescida dos arts. 184-A, 299-A e 299-B: 

"Critérios de Avaliação em Operações Societárias 

Art. 184-A - A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177, normas especiais de avaliação e contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou segmentos de negócios." (NR) 

"Art. 299-A - O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido que, pela sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no ativo sob essa classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a recuperação de que trata o § 3º do art. 183." (NR) 

"Art. 299-B - O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de dezembro de 2008 deverá ser reclassificado para o passivo não-circulante em conta representativa de receita diferida. 

Parágrafo único - O registro do saldo de que trata o caput deverá evidenciar a receita diferida e o respectivo custo diferido." (NR) 

Art. 38 - O art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º - (...)

(...)

§ 2º - Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no § 2º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem necessários para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base de cálculo do imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua natureza fiscal, constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração, serão efetuados exclusivamente em: 

I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou 

II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput. 

§ 3º - O disposto no § 2º será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

Art. 39 - O art. 47 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"VIII - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e § 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977." (NR) 

Art. 40 - A Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, passa a vigorar acrescida do art. 1º -A: 

"Art. 1º-A - Considera-se operação de crédito, independentemente da nomenclatura que lhes for atribuída, as operações de arrendamento cujo somatório das contraprestações perfaz mais de setenta e cinco por cento do custo do bem. 

Parágrafo único - No porcentual do caput inclui-se o valor residual garantido que tenha sido antecipado." (NR) 

Art. 41 - O inciso I do art. 2º da Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - nas operações de crédito: 

a) o valor total das contraprestações registrado pela pessoa jurídica arrendadora, na data da contratação, acrescido do valor residual garantido; 

b) o valor do principal que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado, nas demais operações;" (NR) 

Art. 42 - O inciso I do art. 3º do Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - nas operações de crédito, as instituições financeiras ou as pessoas jurídicas arrendadoras;" (NR) 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 43 - O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados em um órgão, denominado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com competência para julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 44 - Ficam transferidas para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, as atribuições e competências do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e suas respectivas câmaras e turmas. 

§ 1º - Compete ao Ministro de Estado da Fazenda instalar o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nomear seu presidente, entre os representantes da Fazenda Nacional, e dispor sobre o seu regimento interno, inclusive quanto às competências para julgamento em razão da matéria. 

§ 2º - O Ministro de Estado da Fazenda expedirá, no prazo de cento e oitenta dias da edição dessa Medida Provisória, o regimento interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

§ 3º - Fica prorrogada a competência dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais enquanto não instalado o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Art. 45 - Ficam removidos, na forma do disposto no art. 36, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os servidores que, na data da publicação desta Medida Provisória, se encontravam lotados e em efetivo exercício no Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e na Câmara Superior de Recursos Fiscais 

Art. 46 - Ficam transferidos os cargos em comissão e funções gratificadas da estrutura do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e da Câmara Superior de Recursos Fiscais para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Art. 47 - As disposições da legislação tributária em vigor, que se refiram aos Conselhos de Contribuintes e à Câmara Superior de Recursos Fiscais devem ser entendidas como pertinentes ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Art. 48 - A prescrição dos créditos tributários pode ser reconhecida de ofício pela autoridade administrativa. 

Parágrafo único - O reconhecimento de ofício a que se refere o caput aplica-se inclusive às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos. 

Art. 49 - Para efeito de interpretação do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996, prescinde do lançamento de ofício destinado a prevenir a decadência, relativo ao tributo sujeito ao lançamento por homologação, o crédito tributário cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma do inciso II do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 50 - Terão sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inaptas até a data de publicação desta Medida Provisória. 

Art. 51 - As pessoas jurídicas que tiverem sua inscrição no CNPJ baixada até 31 de dezembro de 2008, nos termos do art. 50 desta Medida Provisória e dos arts. 80 e 80-A da Lei nº 9.430, de 1996, ficam dispensadas: 

I - da apresentação de declarações e demonstrativos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - da comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil da baixa, extinção ou cancelamento nos órgãos de registro; e 

III - das penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações acessórias de que tratam os incisos I e II. 

Art. 52 - A partir de 1º de janeiro de 2008, o limite a que se refere o § 1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, passa a ser o valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF. 

Art. 53 - Em relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é possível mais de um procedimento de fiscalização sobre o mesmo período de apuração de um mesmo tributo, mediante ordem emitida por autoridade administrativa competente, nos termos definidos pelo Poder Executivo. 

Art. 54 - A aplicação dos arts. 35 e 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, às prestações ainda não pagas de parcelamento e aos demais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, cobrado por meio de processo ainda não definitivamente julgado, ocorrerá:

 ‘I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa competente, informando e comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou 

II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de aplicação. 

Parágrafo único - O procedimento de revisão de multas previsto neste artigo será regulamentado em portaria conjunta da Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 55 - Os órgãos responsáveis pela cobrança da Dívida Ativa da União poderão utilizar serviços de instituições financeiras públicas para a realização de atos que viabilizem a satisfação amigável de créditos inscritos. 

§ 1º - Nos termos convencionados com as instituições financeiras, os órgãos responsáveis pela cobrança da Dívida Ativa: 

I - orientarão a instituição financeira sobre a legislação tributária aplicável ao tributo objeto de satisfação amigável; 

II - delimitarão os atos de cobrança amigável a serem realizados pela instituição financeira; 

III - indicarão as remissões e anistias, expressamente previstas em lei, aplicáveis ao tributo objeto de satisfação amigável; 

IV - fixarão prazo que a instituição financeira terá para obter êxito na satisfação amigável do crédito inscrito, antes do ajuizamento da ação e execução fiscal, quando for o caso; e 

V - fixarão os mecanismos e parâmetros de remuneração por resultado. 

§ 2º - Para os fins deste artigo, é dispensável a licitação, desde que a instituição financeira pública possua notória competência na atividade de recuperação de créditos não pagos. 

§ 3º - Ato conjunto do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - fixará a remuneração por resultado devida à instituição financeira; e 

II - determinará os créditos que podem ser objeto do disposto no caput deste artigo, inclusive estabelecendo alçadas de valor. 

Art. 56 - A adjudicação de ações pela União, para pagamento de débitos inscritos na Dívida Ativa, que acarrete a participação em sociedades empresariais, deverá ter a anuência prévia, por meio de resolução, da Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União - CGPAR, vedada a assunção pela União do controle societário. 

§ 1º - A adjudicação de que trata o caput limitar-se-á às ações de sociedades empresariais com atividade econômica no setor de defesa nacional. 

§ 2º - O disposto no caput aplica-se também à dação em pagamento, para quitação de débitos de natureza não-tributária inscritos em Dívida Ativa. 

§ 3º - Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 57 - Para fins de cálculo dos juros sobre o capital a que se refere o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, não se incluem entre as contas do patrimônio líquido sobre as quais os juros devem ser calculados os valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 1976, com a redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007. 

Art. 58 - O disposto no inciso IV do art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976, com a redação dada por esta Medida Provisória, não altera o tratamento dos resultados operacionais e não-operacionais para fins de apuração e compensação de prejuízos fiscais.

Art. 59 - A escrituração de que trata o art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, quando realizada por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive as constituídas na forma de companhia aberta, deve observar as disposições da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e os atos normativos dela decorrentes. 

Art. 60 - O texto consolidado da Lei nº 6.404, de 1976, com todas as alterações nela introduzida pela legislação posterior, inclusive por esta Medida Provisória, será publicado no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 61 - Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, vinte e oito cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e dezesseis Funções Gratificadas FG, sendo dezesseis DAS-101.2, doze DAS-101.1, quatro FG-1, dois FG-2 e dez FG-3, e criados quinze cargos em comissão do GrupoDireção e Assessoramento Superiores -DAS, sendo dois DAS-101.5, um DAS-101.4 e doze DAS-101.3. 

Art. 62 - O disposto nos arts. 1º a 7º da Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008, aplica-se também aos fatos geradores ocorridos entre 1º e 31 de outubro de 2008. 

Art. 63 - Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária para os produtores independentes de cana-de-açúcar da região Nordeste na safra 2008/2009. 

Parágrafo único - Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Fazenda estabelecerão em ato conjunto as condições operacionais para a implementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no caput, devendo observar que a subvenção será: 

I - concedida diretamente aos produtores ou por meio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e álcool da região; 

II - definida pela diferença entre o preço médio mensal recebido pelos produtores e o custo de produção variável para a safra 2008/2009, calculado pela Companhia Nacional de Abastecimento CONAB em R$ 40,92 por tonelada de cana-de-açúcar; 

III - limitada a R$ 5,00 por tonelada de cana-de-açúcar e a dez mil toneladas por produtor em toda a safra; 

IV - paga em 2008 e 2009, referente à produção da safra 2008/2009 efetivamente entregue a partir de 1º de agosto de 2008, observados os limites estabelecidos nos incisos I a III. 

Parágrafo único. Os custos decorrentes desta subvenção serão suportados pela ação correspondente à Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários, do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do Ministério da Fazenda. 

Art. 64 - Fica a União autorizada, em caráter excepcional, a proceder à aquisição de açúcar de produção própria das usinas circunscritas à região Nordeste, da safra 2008/2009, por preço não superior ao preço médio praticado na região, com base em parâmetros de preços definidos conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observada a legislação vigente. 

Parágrafo único - Os custos decorrentes das aquisições de que trata este artigo serão suportados pela dotação consignada no Programa Abastecimento Agroalimentar, na ação correspondente à Formação de Estoques, sob a coordenação da CONAB. 

Art. 65 - Ficam revogados: 

I - os §§ 1º e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 4º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do art. 80, o art. 81, os §§ 1º , 2º , 3º , 5º , 6º e 7º do art. 89, e o parágrafo único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II - o art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

III - o parágrafo único do art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

IV - o art. 7º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997; 

V - o parágrafo único do art. 10, os §§ 4º ao 9º do art. 11 e o parágrafo único do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

VI - o parágrafo único do art. 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

VII - o art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993; 

VIII - os §§ 1º , 2º e 3º do art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 

IX - o art. 1º da Lei nº 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, na parte em que altera o art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 

X - o § 7º do art. 177, o inciso V do art. 179, o art. 181, o inciso VI do art. 183 e os incisos III e IV do art. 188 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e 

XI - a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 

a) o Decreto nº 83.304, de 28 de março de 1979; 

b) o Decreto nº 89.892, de 2 de julho de 1984; e 

c) o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 66 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto ao disposto nos arts. 40 a 42, que passam a vigorar a partir da publicação do regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva 

José Antonio Dias Toffoli 

Cadastro Nacional de Aprendizagem

alteração

A Portaria nº 1.003, de 04/12/08, DOU de 05/12/08, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou a Portaria nº 615, de 13/12/07, que criou o Cadastro Nacional de Aprendizagem, destinado à inscrição das entidades qualificadas em formação técnicoprofissional metódica. 
O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e no § 2º do art. 8º e no art. 32 do Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005, resolve: 

Art. 1º - Os arts. 1º , 2º , 3º , 4º e 6º da Portaria nº 615, de 13 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2007, Seção 1, pág. 87, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º - Criar o Cadastro Nacional de Aprendizagem, destinado à inscrição das entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, relacionadas no art. 8º do Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005, buscando promover a qualidade pedagógica e efetividade social. 

(...)

§ 2º - Quando se tratar de cursos de nível técnico cadastrados nos Conselhos Estaduais de Educação, a validação pelo MTE se limitará à sua adequação a essa Portaria 

(...)

§ 6º - O prazo de vigência do programa e curso de aprendizagem no cadastro de aprendizagem será de dois anos contados a partir da validação, podendo ser revalidado por igual período, salvo se houver alteração nas diretrizes da aprendizagem profissional." (NR) 

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 1º - As entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, de que trata o inciso III do art. 8º do Decreto nº 5.598, de 2005, além do cadastramento de que trata o caput deste artigo, deverão, também, inscrever seus programas e cursos de aprendizagem no respectivo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, quando o público atendido for menor de dezoito anos. 

§ 2º - A inscrição de que trata o caput deste artigo é facultativa para as entidades em formação técnico-profissional metódica de que tratam os incisos I e II do art. 8º do Decreto nº 5.598, de 2005. 

§ 3º - As turmas criadas pelas entidades e os aprendizes nelas matriculados deverão ser registrados no Cadastro Nacional de Aprendizagem a partir da validação dos respectivos cursos. (NR)" 

"Art. 3º - Para cadastrar os programas e cursos no Cadastro Nacional de Aprendizagem a instituição deverá fornecer, no mínimo, as seguintes informações:

(...) (NR)"

"Art. 4º - (...)

(...)

III - (...)

(...)

i) educação para o consumo e informações sobre o mercado e o mundo do trabalho; 

k) educação para a saúde sexual reprodutiva, com enfoque nos direitos sexuais e nos direitos reprodutivos e relações de gênero; 

l) políticas de segurança pública voltadas para adolescentes e jovens; e 

m) incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania.

(...)

§ 2º - Para definição da carga horária teórica do curso de aprendizagem, a instituição deverá utilizar como parâmetro a carga horária dos cursos técnicos homologados pelo MEC, aplicando-se o mínimo de quarenta por cento da carga horária do curso correspondente ou quatrocentas horas, o que for maior. 

§ 3º - A carga horária teórica deverá representar no mínimo de vinte e cinco por cento e, no máximo, cinqüenta por cento do total de horas do programa. 

§ 4º - A carga horária prática do curso poderá ser desenvolvida, total ou parcialmente, em condições laboratoriais, quando essenciais à especificidade da ocupação objeto do curso. 

§ 5º - Na elaboração da parte específica dos cursos e programas de aprendizagem, as entidades deverão contemplar os conteúdos e habilidades requeridas para o desempenho das ocupações objeto da aprendizagem, descritas na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

§ 6º - Na utilização dos Arcos Ocupacionais, as entidades formadoras e empresas deverão observar as proibições de trabalhos aos menores de dezoito anos nas atividades descritas na Lista TIP, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008. 

§ 7º - Na utilização de metodologia de educação à distância para a aprendizagem somente será possível a validação de cursos e programas em locais em que o número de aprendizes não justifique a formação de uma turma presencial ou que não seja possível a sua implantação imediata em razão de inexistência de estrutura educacional adequada para a aprendizagem. 

§ 8º - As propostas de cursos de aprendizagem à distância serão avaliadas pelo MTE, não sendo permitida sua validação antes de estarem perfeitamente adequadas ao estabelecido nesta Portaria, nos termos do Anexo II." (NR)

(...)

"Art. 6º - As turmas iniciadas antes da publicação desta Portaria prosseguirão até o final dos contratos de aprendizes, devendo a entidade inscrever o curso e aguardar sua validação e divulgação no sítio do MTE antes de iniciar novas turmas." (NR) 

Art. 2º - A Portaria nº 615, de 2007, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: "Art. 6º -A Os cursos validados com recomendação pelo MTE, se não alterados dentro do prazo de cento e vinte dias, contados da validação, constarão como "suspensos" no cadastro, tornando as entidades impedidas de abrir novas turmas até que as recomendações tenham sido comprovadamente implantadas." 

Art. 3º - O Anexo I da Portaria nº 615, de 2007, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria. 

Art. 4º - A Portaria nº 615, de 2007, passa a vigorar acrescida do Anexo II, na forma do Anexo II desta Portaria. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUPI 

ANEXO I 

(Anexo I da Portaria nº 615, de 13 de dezembro de 2007) 

"Anexo I" 

Arcos Ocupacionais 

O Arco Ocupacional trata-se de agrupamento de ocupações relacionadas, que possuem base técnica próxima e características complementares. Cada um dos Arcos pode abranger as esferas da produção e da circulação (indústria, comércio, prestação de serviços), garantindo assim uma formação mais ampla, de forma a aumentar as possibilidades de inserção ocupacional do adolescente e/ou jovem trabalhador, seja como assalariado, auto-emprego ou economia solidária. 

Embora um Arco possa apresentar um número maior de ocupações, a presente proposta trabalha com, no mínimo, quatro e, no máximo, cinco ocupações por Arco, limitação determinada a partir da carga horária disponível. A maioria das ocupações contida neste documento possui código e descrição na CBO - Classificação Brasileira de Ocupações e, não necessariamente, estão contidas na mesma família ocupacional. A descrição das famílias em que cada uma das ocupações estão inseridas consta de capítulo específico desta proposta. 

Nesse sentido, a descrição dos arcos de ocupações para adolescentes e jovens servirá como elemento orientador e facilitador do processo de qualificação dos jovens para inserção no mercado de trabalho. 

Para a construção dos referidos Arcos de Ocupações, foram consultados os Ministérios da Educação, da Saúde e do Turismo. E ainda serão ouvidos trabalhadores, empresários e outros órgãos públicos afins. Portanto, este projeto encontra-se em processo de construção. 

Relação Arco de Ocupações - Ocupação - Código CBO Versão 5.2 

	ARCO
	OCUPAÇÕES
	CÓDIGO CBO

	1. Telemática
	a) Operador de Microcomputador 

b) Telemarketing (vendas) 

c) Helpdesk (assistência) 

d) Assistente de vendas (informática e celulares)
	a) 4121-10 

b) 4223-10 

c) 3172-10 

d) 3541-25

	2. A. Construção e Reparos I (Revestimentos)
	a) Ladrilheiro 

b) Pintor 

c) Gesseiro 

d) Trabalhador da manutenção de edificações (revestimentos)
	a) 7165-10 

b) 7233-10/7166-10 

c) 7164-05 

d) 9914-05 

	2. B. Construção e Reparos II (Instalações)
	a) Eletricista Predial 

b) Instalador-reparador de linhas e equipamentos de telecomunicações 

c) Instalador de sistemas eletrônicos de segurança 

d) Trabalhador da manutenção de edificações (instalações elétricas e de telecomunicações)
	a) 7156-10 

b) 7313-20 

c) 9513-05 

d) 9914-05 

	3. Turismo e Hospitalidade
	a) Cumim (auxiliar de garçom) 

b) Recepcionista 

c) Guia de turismo (Local) 

d) Organizador de evento 
	a) 5134-15 

b) 4221-05 

c) 5114-05 

d) 3548-20 

	4. Vestuário
	a) Costureiro 

b) Reformadora de roupas 

c) Montador de artefatos de couro 

d) Vendedor de comércio varejista (vestuário)
	a) 7632-10 

b) 7630-15 

c) 7653-15 

d) 5211-10

	5. Administração
	a) Arquivista/arquivador 

b) Almoxarife 

c) Auxiliar de escritório/administrativo 

d) Contínuo/Office-boy/Office-girl
	a) 4151-05 

b) 4141-05 

c) 4110-05 

d) 4122-05 

	6. Serviços Pessoais
	a) Cabeleireiro escovista 

b) Manicure/pedicure 

c) Maquiador 

d) Depilador 
	a) 5161-10 

b) 5161-20/5161-40 

c) 5161-25 

d) 5161 

	7. Esporte e Lazer
	a) Recreador 

b) Monitor de esportes e lazer 

c) Animador de eventos esportivos
	a) 3714-10 

b) 3714-10 

c) 3763-05 

	8. Metalmecânica
	a) Serralheiro 

b) Funileiro industrial 

c) Assistente de vendas (automóveis e autopeças) 

d) Auxiliar de promoção de vendas - administrativo (lojas de automóveis e autopeças)
	a) 7244-40 

b) 7244-35 

c) 3541-25 

d) 4110-05 

	9. Madeira e Móveis
	a) Marceneiro 

b) Reformador de móveis 

c) Vendedor lojista (móveis)
	a) 7711-05 

b) 7652-35 

c) 5211-10

	12. Arte e Cultura I
	a) Assistente de coreografia 

b) Animador de eventos culturais 

c) Assistente de produção
	a) 2628-05 

b) 3763-05/3763-10 

c) 3741 13.

	Arte e Cultura II
	a) Revelador de filmes fotográficos 

b) Fotografo social 

c) Operador de câmara de vídeo (cameraman) 

d) Finalizador de vídeo
	a) 7664-10/7664-15 

b) 2618-15 

c) 3721-15 

d) 3744-15 14.

	Saúde
	a) Recepcionista de consultório médico ou dentário 

b) Atendente de farmácia-balconista 

c) Auxiliar de administração (hospitais e clínicas)
	a) 4221-10 

b) 5211-30 

c) 4110-05 15.

	Gestão Pública e 3º Setor
	a) Auxiliar administrativo 

b) Coletor de dados em pesquisas
	a) 4110-10 

b) 4241-05

	16. Educação
	a) Monitor de recreação 

b) Reforço escolar 

c) Contador de histórias 

d) Auxiliar administrativo (escolas/bibliotecas)
	a) 3714-10 

b) 3341 

c) 2625-05 

d) 4110-10

	17. Transporte
	a) Cobrador 

b) Ajudante de motorista (entregador) 

c) Assistente administrativo (transporte) 

d) Despachante de transportes coletivos
	a) 5112-15 

b) 7832-25 

c) 4110-10 

d) 5112-10

	18. Alimentação
	a) Chapista 

b) Repositor de mercadorias (em supermercados) 

c) Cozinheiro auxiliar 

d) Vendedor ambulante (alimentação)
	a) 5134-35 

b) 5211-25 

c) 5132-05 

d) 3541-30

	19. Gráfica
	a) Guilhotineiro - na indústria gráfica 

b) Encadernador 

c) Impressor (serigrafia) 

d) Operador de acabamento (indústria gráfica)
	a) 7663-20 

b) 7687-05 

c) 7662-05 

d) 7663-15

	20. Joalheria
	a) Joalheiro na confecção de bijuterias e jóias de fantasia 

b) Joalheiro (reparações) 

c) Gravador (joalheria e ourivesaria) 

d) Vendedor de comércio varejista (jóias, bijuterias e adereços)
	a) 7510-10 

b) 7510-15 

c) 7511-15 

d) 5211-10

	21. Agro-extrativista
	a) Criador de pequenos animais (apicultura ou avicultura de corte ou avicultura de postura) 

b) Trabalhador em Cultivo regional (fruticultura, olericultura)

c) Extrativista florestal de produtos regionais (madeira; alimentos silvestres; fibras, ceras e óleos; gomas e resinas) 

d) Artesão regional (cerâmica, bordados, madeira, palha e materiais orgânicos)
	a) 6234-10/6233-05/6233-10 

b) 6225/6223

c) 6321/6324/6323/6322 

d) 7521-05/7523-10/7682-05/8332-05

	22. Pesca/piscicultura
	a) Pescador artesanal (pescado de água doce e salgada)

b) Auxiliar de piscicultor 

c) Trabalhador no beneficiamento do pescado (limpeza, salgador, defumador e subprodutos dos peixes) 

d) Vendedor de pescado - Peixeiro (comércio varejista)
	a) 6311-05/6310-20

b) 6313-25 

c) 8414-84/8481-10/8481-05 

d) 1414-10


ANEXO II 

(Anexo II da Portaria nº 615, de 13 de dezembro de 2007) 

"Anexo II 

Referenciais de Qualidade para Desenvolvimento e Validação dos Cursos de Aprendizagem à Distância 

1. A Concepção da aprendizagem técnico-profissional metódica e o desenho curricular dos cursos ofertados deverão seguir o estabelecido nesta Portaria. 

2. Os projetos dos cursos deverão conter: a proposta pedagógica do curso, a descrição das soluções tecnológicas de apoio ao processo de ensino-aprendizagem a serem utilizadas, o formato dos conteúdos e as mídias a serem utilizadas, a descrição dos processos da gestão do conhecimento com a definição das atribuições de cada função envolvida (Gestores, Coordenadores, Professores, Tutores e Monitores). 

3. Os recursos pedagógicos e tecnológicos a serem utilizados em cada curso deverão garantir os princípios da interação e interatividade entre professores, tutores e aprendizes. 

4. A proposta pedagógica deverá estabelecer os objetivos gerais e específicos do curso, as técnicas didático-pedagógicas a serem utilizadas, demonstrar os mecanismos de interação entre aprendizes, tutores e professores ao longo do curso, estabelecer os critérios de avaliação do aprendiz e prever os seguintes documentos operacionais: Guia Geral do Curso, Plano de Tutoria (definindo em especial o modelo de tutoria a ser utilizado), Manual do Aprendiz e o Plano de Estudos Sugerido. 

5. O projeto do curso deverá quantificar o número de professores/hora disponíveis para os atendimentos requeridos pelos aprendizes e quantificar a relação tutor/aprendiz. 

6. O material didático utilizado deverá ser adequado ao conteúdo do curso e recorrer a um conjunto de mídias compatíveis com a proposta pedagógica apresentada e ao contexto sócio-econômico que vivencia o público a ser atendido. 

7. O material utilizado deverá conter a indicação de bibliografia que possa ser consultada como apoio e pesquisa pelo aprendiz. 

8. Os profissionais da entidade deverão ter a formação requerida para ministrar os cursos na área de formação específica do curso e estarem habilitados para se utilizar dos instrumentos pedagógicos e tecnológicos. 

9. As soluções tecnológicas de apoio ao processo de ensino-aprendizagem deverão permitir que os gestores realizem a avaliação das atividades dos professores e tutores, com o objetivo de aperfeiçoar todo o processo de gestão dos cursos. 

10. Os cursos deverão prever momentos de encontros presenciais, cuja freqüência deve ser determinada pela natureza e complexidade da ocupação a que o curso se destina, ficando estabelecida a obrigatoriedade desses encontros ao decorrer dos programas, garantindo o processo de avaliação da complexidade progressiva. 

11. A proposta pedagógica do curso deverá descrever o sistema de orientação, acompanhamento e avaliação do aprendiz pela entidade formadora. 

12. Deverão ser descritas as instalações físicas e a infra-estrutura material que dá suporte 

tecnológico, cientifico e instrumental ao curso na sede da instituição e nos pólos de apoio presencial, compatível com a proposta do curso para o atendimento ao aprendiz nas atividades presenciais. 

13. A entidade proponente do curso de aprendizagem à distância deverá indicar os pólos de apoio descentralizados. 

14. A proposta pedagógica do curso deverá prever avaliações presenciais, com controle de freqüência, zelando pela confiabilidade e credibilidade na certificação do aprendiz."

INSS EM ATRASO 

TABELA DE COEFICIENTES PARA DEZEMBRO/2008

Para recolhimento do INSS em atraso, no mês de dezembro/2008, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS (**)
%
	MULTA (*)
%

	DEZ/08
	0,00000000
	0,00
	00

	NOV/08
	0,00000000
	1,00
	04

	OUT/08
	0,00000000
	2,00
	07

	SET/08
	0,00000000
	3,02
	10

	AGO/08
	0,00000000
	4,20
	10

	JUL/08
	0,00000000
	5,30
	10

	JUN/08
	0,00000000
	6,32
	10

	MAI/08
	0,00000000
	7,39
	10

	ABR/08
	0,00000000
	8,35
	10

	MAR/08
	0,00000000
	9,23
	10

	FEV/08
	0,00000000
	10,13
	10

	JAN/08
	0,00000000
	10,97
	10

	DEZ/07
	0,00000000
	11,77
	10

	NOV/07
	0,00000000
	12,70
	10

	OUT/07
	0,00000000
	13,54
	10

	SET/07
	0,00000000
	14,38
	10

	AGO/07
	0,00000000
	15,31
	10

	JUL/07
	0,00000000
	16,31
	10

	JUN/07
	0,00000000
	17,31
	10

	MAI/07
	0,00000000
	18,31
	10

	ABR/07
	0,00000000
	19,31
	10

	MAR/07
	0,00000000
	20,34
	10

	FEV/07
	0,00000000
	21,34
	10

	JAN/07
	0,00000000
	22,39
	10

	DEZ/06
	0,00000000
	23,39
	10

	NOV/06
	0,00000000
	24,47
	10

	OUT/06
	0,00000000
	25,47
	10

	SET/06
	0,00000000
	26,49
	10

	AGO/06
	0,00000000
	27,58
	10

	JUL/06
	0,00000000
	28,64
	10

	JUN/06
	0,00000000
	29,90
	10

	MAI/06
	0,00000000
	31,07
	10

	ABR/06
	0,00000000
	32,25
	10

	MAR/06
	0,00000000
	33,53
	10

	FEV/06
	0,00000000
	34,61
	10

	JAN/06
	0,00000000
	36,03
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	37,18
	10

	NOV/05
	0,00000000
	38,61
	10

	OUT/05
	0,00000000
	40,08
	10

	SET/05
	0,00000000
	41,46
	10

	AGO/05
	0,00000000
	42,87
	10

	JUL/05
	0,00000000
	44,37
	10

	JUN/05
	0,00000000
	46,03
	10

	MAI/05
	0,00000000
	47,54
	10

	ABR/05
	0,00000000
	49,13
	10

	MAR/05
	0,00000000
	50,63
	10

	FEV/05
	0,00000000
	52,04
	10

	JAN/05
	0,00000000
	53,57
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	54,79
	10

	NOV/04
	0,00000000
	56,17
	10

	OUT/04
	0,00000000
	57,65
	10

	SET/04
	0,00000000
	58,90
	10

	AGO/04
	0,00000000
	60,11
	10

	JUL/04
	0,00000000
	61,36
	10

	JUN/04
	0,00000000
	62,65
	10

	MAI/04
	0,00000000
	63,94
	10

	ABR/04
	0,00000000
	65,17
	10

	MAR/04
	0,00000000
	66,40
	10

	FEV/04
	0,00000000
	67,58
	10

	JAN/04
	0,00000000
	68,96
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	70,04
	10

	NOV/03
	0,00000000
	71,31
	10

	OUT/03
	0,00000000
	72,68
	10

	SET/03
	0,00000000
	74,02
	10

	AGO/03
	0,00000000
	75,66
	10

	JUL/03
	0,00000000
	77,34
	10

	JUN/03
	0,00000000
	79,11
	10

	MAI/03
	0,00000000
	81,19
	10

	ABR/03
	0,00000000
	83,05
	10

	MAR/03
	0,00000000
	85,02
	10

	FEV/03
	0,00000000
	86,89
	10

	JAN/03
	0,00000000
	88,67
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	90,50
	10

	NOV/02
	0,00000000
	92,47
	10

	OUT/02
	0,00000000
	94,21
	10

	SET/02
	0,00000000
	95,75
	10

	AGO/02
	0,00000000
	97,40
	10

	JUL/02
	0,00000000
	98,78
	10

	JUN/02
	0,00000000
	100,22
	10

	MAI/02
	0,00000000
	101,76
	10

	ABR/02
	0,00000000
	103,09
	10

	MAR/02
	0,00000000
	104,50
	10

	FEV/02
	0,00000000
	105,98
	10

	JAN/02
	0,00000000
	107,35
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	108,60
	10

	NOV/01
	0,00000000
	110,13
	10

	OUT/01
	0,00000000
	111,52
	10

	SET/01
	0,00000000
	112,91
	10

	AGO/01
	0,00000000
	114,44
	10

	JUL/01
	0,00000000
	115,76
	10

	JUN/01
	0,00000000
	117,36
	10

	MAI/01
	0,00000000
	118,86
	10

	ABR/01
	0,00000000
	120,13
	10

	MAR/01
	0,00000000
	121,47
	10

	FEV/01
	0,00000000
	122,66
	10

	JAN/01
	0,00000000
	123,92
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	124,94
	10

	NOV/00
	0,00000000
	126,21
	10

	OUT/00
	0,00000000
	127,41
	10

	SET/00
	0,00000000
	128,63
	10

	AGO/00
	0,00000000
	129,92
	10

	JUL/00
	0,00000000
	131,14
	10

	JUN/00
	0,00000000
	132,55
	10

	MAI/00
	0,00000000
	133,86
	10

	ABR/00
	0,00000000
	135,25
	10

	MAR/00
	0,00000000
	136,74
	10

	FEV/00
	0,00000000
	138,04
	10

	JAN/00
	0,00000000
	139,49
	10

	DEZ/99
	0,00000000
	140,94
	10

	NOV/99
	0,00000000
	142,40
	10

	OUT/99
	0,00000000
	144,00
	10

	SET/99
	0,00000000
	145,39
	10

	AGO/99
	0,00000000
	146,77
	10

	JUL/99
	0,00000000
	148,26
	10

	JUN/99
	0,00000000
	149,83
	10

	MAI/99
	0,00000000
	151,49
	10

	ABR/99
	0,00000000
	153,16
	10

	MAR/99
	0,00000000
	155,18
	10

	FEV/99
	0,00000000
	157,53
	10

	JAN/99
	0,00000000
	160,86
	10

	DEZ/98
	0,00000000
	163,24
	10

	NOV/98
	0,00000000
	165,42
	10

	OUT/98
	0,00000000
	167,82
	10

	SET/98
	0,00000000
	170,45
	10

	AGO/98
	0,00000000
	173,39
	10

	JUL/98
	0,00000000
	175,88
	10

	JUN/98
	0,00000000
	177,36
	10

	MAI/98
	0,00000000
	179,06
	10

	ABR/98
	0,00000000
	180,66
	10

	MAR/98
	0,00000000
	182,29
	10

	FEV/98
	0,00000000
	184,00
	10

	JAN/98
	0,00000000
	186,20
	10

	DEZ/97
	0,00000000
	188,33
	10

	NOV/97
	0,00000000
	191,00
	10

	OUT/97
	0,00000000
	193,97
	10

	SET/97
	0,00000000
	197,01
	10

	AGO/97
	0,00000000
	198,68
	10

	JUL/97
	0,00000000
	200,27
	10

	JUN/97
	0,00000000
	201,86
	10

	MAI/97
	0,00000000
	203,46
	10

	ABR/97
	0,00000000
	205,07
	10

	MAR/97
	0,00000000
	206,65
	10

	FEV/97
	0,00000000
	208,31
	10

	JAN/97
	0,00000000
	209,95
	10

	DEZ/96
	0,00000000
	211,62
	10

	NOV/96
	0,00000000
	213,35
	10

	OUT/96
	0,00000000
	215,15
	10

	SET/96
	0,00000000
	216,95
	10

	AGO/96
	0,00000000
	218,81
	10

	JUL/96
	0,00000000
	220,71
	10

	JUN/96
	0,00000000
	222,68
	10

	MAI/96
	0,00000000
	224,61
	10

	ABR/96
	0,00000000
	226,59
	10

	MAR/96
	0,00000000
	228,60
	10

	FEV/96
	0,00000000
	230,67
	10

	JAN/96
	0,00000000
	232,89
	10

	DEZ/95
	0,00000000
	235,24
	10

	NOV/95
	0,00000000
	237,82
	10

	OUT/95
	0,00000000
	240,60
	10

	SET/95
	0,00000000
	243,48
	10

	AGO/95
	0,00000000
	246,57
	10

	JUL/95
	0,00000000
	249,89
	10

	JUN/95
	0,00000000
	253,73
	10

	MAI/95
	0,00000000
	257,75
	10

	ABR/95
	0,00000000
	261,79
	10

	MAR/95
	0,00000000
	266,04
	10

	FEV/95
	0,00000000
	270,30
	10

	JAN/95
	0,00000000
	272,90
	10

	DEZ/94
	1,47775972
	236,35
	10

	NOV/94
	1,51103052
	237,35
	10

	OUT/94
	1,55569384
	238,35
	10

	SET/94
	1,58528852
	239,35
	10

	AGO/94
	1,61108426
	240,35
	10

	JUL/94
	1,69176112
	241,35
	10

	JUN/94
	0,00064727
	242,35
	10

	MAI/94
	0,00093628
	243,35
	10

	ABR/94
	0,00135020
	244,35
	10

	MAR/94
	0,00190716
	245,35
	10

	FEV/94
	0,00273928
	246,35
	10

	JAN/94
	0,00382673
	247,35
	10

	DEZ/93
	0,00532566
	248,35
	10

	NOV/93
	0,00727961
	249,35
	10

	OUT/93
	0,00974754
	250,35
	10

	SET/93
	0,01317523
	251,35
	10

	AGO/93
	0,01770538
	252,35
	10

	JUL/93
	0,00002337
	253,35
	10

	JUN/93
	0,00003053
	254,35
	10

	MAI/93
	0,00003980
	255,35
	10

	ABR/93
	0,00005126
	256,35
	10

	MAR/93
	0,00006528
	257,35
	10

	FEV/93
	0,00008223
	258,35
	10

	JAN/93
	0,00010420
	259,35
	10

	DEZ/92
	0,00013491
	260,35
	10

	NOV/92
	0,00016660
	261,35
	10

	OUT/92
	0,00020608
	262,35
	10

	SET/92
	0,00025859
	263,35
	10

	AGO/92
	0,00031892
	264,35
	10

	JUL/92
	0,00039271
	265,35
	10

	JUN/92
	0,00047522
	266,35
	10

	MAI/92
	0,00058581
	267,35
	10

	ABR/92
	0,00072318
	268,35
	10

	MAR/92
	0,00086658
	269,35
	10

	FEV/92
	0,00105748
	270,35
	10

	JAN/92
	0,00133349
	271,35
	10

	DEZ/91
	0,00167487
	272,35
	10

	NOV/91
	0,00167487
	293,54
	40

	OUT/91
	0,00167487
	332,49
	40

	SET/91
	0,00167487
	367,70
	40

	AGO/91
	0,00167487
	399,07
	40

	JUL/91
	0,00167487
	427,43
	10

	JUN/91
	0,00167487
	454,35
	10

	MAI/91
	0,00167487
	481,77
	10

	ABR/91
	0,00167487
	510,19
	10

	MAR/91
	0,00167487
	539,71
	10

	FEV/91
	0,00167487
	569,74
	10

	JAN/91
	0,00167487
	601,91
	10

	DEZ/90
	0,00201337
	607,87
	10

	NOV/90
	0,00240361
	608,87
	10

	OUT/90
	0,00280374
	609,87
	10

	SET/90
	0,00318812
	610,87
	10

	AGO/90
	0,00359780
	611,87
	10

	JUL/90
	0,00397833
	612,87
	10

	JUN/90
	0,00440760
	613,87
	10

	MAI/90
	0,00483117
	614,87
	10

	ABR/90
	0,00509111
	615,87
	10

	MAR/90
	0,00509111
	616,87
	10

	FEV/90
	0,00635213
	617,87
	10

	JAN/90
	0,01084363
	618,87
	10

	DEZ/89
	0,01797005
	619,87
	10

	NOV/89
	0,02726627
	620,87
	10

	OUT/89
	0,03951094
	621,87
	10

	SET/89
	0,05466369
	622,87
	10

	AGO/89
	0,07877165
	623,87
	50

	JUL/89
	0,10187871
	624,87
	50

	JUN/89
	0,13118799
	625,87
	50

	MAI/89
	0,16376126
	626,87
	50

	ABR/89
	0,18004271
	627,87
	50

	MAR/89
	0,19318896
	628,87
	50

	FEV/89
	0,20498241
	629,87
	50

	JAN/89
	0,21232724
	630,87
	50

	DEZ/88
	0,00021233
	631,87
	50

	NOV/88
	0,00021233
	632,87
	50

	OUT/88
	0,00027359
	633,87
	50

	SET/88
	0,00034723
	634,87
	50

	AGO/88
	0,00044182
	635,87
	50

	JUL/88
	0,00054787
	636,87
	50

	JUN/88
	0,00066103
	637,87
	50

	MAI/88
	0,00081990
	638,87
	50

	ABR/88
	0,00098002
	639,87
	50

	MAR/88
	0,00115424
	640,87
	50

	FEV/88
	0,00137677
	641,87
	50

	JAN/88
	0,00159719
	642,87
	50

	DEZ/87
	0,00188403
	643,87
	50

	NOV/87
	0,00219509
	644,87
	50

	OUT/87
	0,00250546
	645,87
	50

	SET/87
	0,00282715
	646,87
	50

	AGO/87
	0,00308669
	647,87
	50

	JUL/87
	0,00326203
	648,87
	50

	JUN/87
	0,00346950
	649,87
	50

	MAI/87
	0,00357530
	650,87
	50

	ABR/87
	0,00421959
	651,87
	50

	MAR/87
	0,00520873
	652,87
	50

	FEV/87
	0,00630045
	653,87
	50

	JAN/87
	0,00721490
	654,87
	50

	DEZ/86
	0,00863059
	655,87
	50

	NOV/86
	0,01008153
	656,87
	50

	OUT/86
	0,01081460
	657,87
	50

	SET/86
	0,01117046
	658,87
	50

	AGO/86
	0,01138196
	659,87
	50

	JUL/86
	0,01157811
	660,87
	50

	JUN/86
	0,01177263
	661,87
	50

	MAI/86
	0,01191284
	662,87
	50

	ABR/86
	0,01206421
	663,87
	50

	MAR/86
	0,01223316
	664,87
	50

	FEV/86
	0,00001233
	665,87
	50


selic 11/2008 = 1,02%
(*) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados (sonegação fiscal) a multa é dobrada.

(**) Cálculo efetuado com base no percentual acima (SELIC), de acordo o Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99.

Multa
Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

	PERÍODO
	NÃO DECLARADA NA GFIP
	DECLARADA NA GFIP(*)

	até agosto/89
	Valor Atualizado x 50%
	-

	de setembro/89 até julho/91
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de agosto/91 até novembro/91
	Valor Atualizado x 40%
	-

	de dezembro/91 até março/97
	Valor Atualizado x 10%
	-

	a partir de abril/97(**)
	8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 14% no mês seguinte; 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação.
	4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)


(*) Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. Obrigação incluída em NFLD e Crédito inscrito em dívida ativa (art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99) (art. 496 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05). 

(**) Entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97. 

Atualização 

A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias (mensal), sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

	até 01/1991
	ORTN/OTN/BTNF

	de 02/1991 a 12/1991
	sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 01/03/91)

	de 01/1992 a 12/1994
	UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991

	de 01/1995 em diante
	não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995)


Juros 

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

	até janeiro de 1991
	1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960

	de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991
	Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991

	de janeiro de 1992 até dezembro de 1994
	1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991

	de janeiro de 1995 até dezembro de 1996
	1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995

	a partir de janeiro de 1997
	Taxa Referencial de Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19/07/02, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18/12/96, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23/08/02, combinado com o art. 51 da Lei nº 8.212, de 1991.


b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

	de janeiro de 1995 a março 1995
	variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	a partir de abril de 1995
	variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991(*)


(*) Até 04/10/07, a taxa de juros não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, mesmo que a SELIC seja inferior a 1%. A partir de 05/10/07, caiu este limitador mínimo (Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99). Para o contribuinte individual, até março de 1995, aplica-se juros de mora de 0,5% (Art. 495, § 2º, da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO) 

A) COMPETÊNCIA SET/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros = 610,87% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 610,87% = R$ 8.289,44
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.289,44 + 135,70 = R$ 9.782,13
B) COMPETÊNCIA ABR/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros = 244,35%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 244,35% = R$ 18.591,52
Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 18.591,52 + 760,86 = R$ 26.960,94
C) COMPETÊNCIA AGO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros = 240,35% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 240,35% = R$ 3.708,41
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.708,41 + 154,29 = R$ 5.405,62
IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA DEZEMBRO/2008

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de dezembro/2008, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	dezembro/08
	-
	0,00
	0,33/dia*

	novembro/08
	-
	1,00
	0,33/dia*

	outubro/08
	-
	2,02
	0,33/dia*

	setembro/08
	-
	3,20
	0,33/dia*

	agosto/08
	-
	4,30
	20

	julho/08
	-
	5,32
	20

	junho/08
	-
	6,39
	20

	maio/08
	-
	7,35
	20

	abril/08
	-
	8,23
	20

	março/08
	-
	9,13
	20

	fevereiro/08
	-
	9,97
	20

	janeiro/08
	-
	10,77
	20

	dezembro/07
	-
	11,70
	20

	novembro/07
	-
	12,54
	20

	outubro/07
	-
	13,38
	20

	setembro/07
	-
	14,31
	20

	agosto/07
	-
	15,11
	20

	julho/07
	-
	16,10
	20

	junho/07
	-
	17,07
	20

	maio/07
	-
	17,98
	20

	abril/07
	-
	19,01
	20

	março/07
	-
	19,95
	20

	fevereiro/07
	-
	21,00
	20

	janeiro/07
	-
	21,87
	20

	dezembro/06
	-
	22,95
	20

	novembro/06
	-
	23,94
	20

	outubro/06
	-
	24,96
	20

	setembro/06
	-
	26,05
	20

	agosto/06
	-
	27,11
	20

	julho/06
	-
	28,37
	20

	junho/06
	-
	29,54
	20

	maio/06
	-
	30,72
	20

	abril/06
	-
	32,00
	20

	março/06
	-
	33,08
	20

	fevereiro/06
	-
	34,50
	20

	janeiro/06
	-
	35,65
	20

	dezembro/05
	-
	37,08
	20

	novembro/05
	-
	38,55
	20

	outubro/05
	-
	39,93
	20

	setembro/05
	-
	41,34
	20

	agosto/05
	-
	42,84
	20

	julho/05
	-
	44,50
	20

	junho/05
	-
	46,01
	20

	maio/05
	-
	47,60
	20

	abril/05
	-
	49,10
	20

	março/05
	-
	50,51
	20

	fevereiro/05
	-
	52,04
	20

	janeiro/05
	-
	53,26
	20

	dezembro/04
	-
	54,64
	20

	novembro/04
	-
	56,12
	20

	outubro/04
	-
	57,37
	20

	setembro/04
	-
	58,58
	20

	agosto/04
	-
	59,83
	20

	julho/04
	-
	61,12
	20

	junho/04
	-
	62,41
	20

	maio/04
	-
	63,64
	20

	abril/04
	-
	64,87
	20

	março/04
	-
	66,05
	20

	fevereiro/04
	-
	67,43
	20

	janeiro/04
	-
	68,51
	20

	dezembro/03
	-
	69,78
	20

	novembro/03
	-
	71,15
	20

	outubro/03
	-
	72,49
	20

	setembro/03
	-
	74,13
	20

	agosto/03
	-
	75,81
	20

	julho/03
	-
	77,58
	20

	junho/03
	-
	79,66
	20

	maio/03
	-
	81,52
	20

	abril/03
	-
	83,49
	20

	março/03
	-
	85,36
	20

	fevereiiro/03
	-
	87,14
	20

	janeiro/03
	-
	88,97
	20

	dezembro/02
	-
	90,94
	20

	novembro/02
	-
	92,68
	20

	outubro/02
	-
	94,22
	20

	setembro/02
	-
	95,87
	20

	agosto/02
	-
	97,25
	20

	julho/02
	-
	98,69
	20

	junho/02
	-
	100,23
	20

	maio/02
	-
	101,56
	20

	abril/02
	-
	102,97
	20

	março/02
	-
	104,45
	20

	fevereiro/02
	-
	105,82
	20

	janeiro/02
	-
	107,07
	20

	dezembro/01
	-
	108,60
	20

	novembro/01
	-
	109,99
	20

	outubro/01
	-
	111,38
	20

	setembro/01
	-
	112,91
	20

	agosto/01
	-
	114,23
	20

	julho/01
	-
	115,83
	20

	junho/01
	-
	117,33
	20

	maio/01
	-
	118,60
	20

	abril/01
	-
	119,94
	20

	março/01
	-
	121,13
	20

	fevereiro/01
	-
	122,39
	20

	janeiro/01
	-
	123,41
	20

	dezembro/00
	-
	124,68
	20

	novembro/00
	-
	125,88
	20

	outubro/00
	-
	127,10
	20

	setembro/00
	-
	128,39
	20

	agosto/00
	-
	129,61
	20

	julho/00
	-
	131,02
	20

	junho/00
	-
	132,33
	20

	maio/00
	-
	133,72
	20

	abril/00
	-
	135,21
	20

	março/00
	-
	136,51
	20

	fevereiro/00
	-
	137,96
	20

	janeiro/00
	-
	139,41
	20

	dezembro/99
	-
	140,87
	20

	novembro/99
	-
	142,47
	20

	outubro/99
	-
	143,86
	20

	setembro/99
	-
	145,24
	20

	agosto/99
	-
	146,73
	20

	julho/99
	-
	148,30
	20

	junho/99
	-
	149,96
	20

	maio/99
	-
	151,63
	20

	abril/99
	-
	153,65
	20

	março/99
	-
	156,00
	20

	fevereiro/99
	-
	159,33
	20

	janeiro/99
	-
	161,71
	20

	dezembro/98
	-
	163,89
	20

	novembro/98
	-
	166,29
	20

	outubro/98
	-
	168,92
	20

	setembro/98
	-
	171,86
	20

	agosto/98
	-
	174,35
	20

	julho/98
	-
	175,83
	20

	junho/98
	-
	177,53
	20

	maio/98
	-
	179,13
	20

	abril/98
	-
	180,76
	20

	março/98
	-
	182,47
	20

	fevereiro/98
	-
	184,67
	20

	janeiro/98
	-
	186,80
	20

	dezembro/97
	-
	189,47
	20

	novembro/97
	-
	192,44
	20

	outubro/97
	-
	195,48
	20

	setembro/97
	-
	197,15
	20

	agosto/97
	-
	198,74
	20

	julho/97
	-
	200,33
	20

	junho/97
	-
	201,93
	20

	maio/97
	-
	203,54
	20

	abril/97
	-
	205,12
	20

	março/97
	-
	206,78
	20

	fevereiro/97
	-
	208,42
	20

	janeiro/97
	-
	210,09
	20

	dezembro/96
	-
	211,82
	20

	novembro/96
	-
	213,62
	20

	outubro/96
	-
	215,42
	20

	setembro/96
	-
	217,28
	20

	agosto/96
	-
	219,18
	20

	julho/96
	-
	221,15
	20

	junho/96
	-
	223,08
	20

	maio/96
	-
	225,06
	20

	abril/96
	-
	227,07
	20

	março/96
	-
	229,14
	20

	fevereiro/96
	-
	231,36
	20

	janeiro/96
	-
	233,71
	20

	dezembro/95
	-
	236,29
	20

	novembro/95
	-
	239,07
	20

	outubro/95
	-
	241,95
	20

	setembro/95
	-
	245,04
	20

	agosto/95
	-
	248,36
	20

	julho/95
	-
	252,20
	20

	junho/95
	-
	256,22
	20

	maio/95
	-
	260,26
	20

	abril/95
	-
	264,51
	20

	março/95
	-
	268,77
	20

	fevereiro/95
	-
	271,37
	20

	janeiro/95
	-
	275,00
	20


selic 11/2008 = 1,02%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
· IRRF vencido em 05/12/2008

· valor de R$ 200,00

· recolhimento no dia 12/11/2008

olhando as tabelas,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 08 a 12/12/2008) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: a contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

· Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

· IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos: 

- juros = 245,04%

- multa = 20%. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· juros: 

R$ 1.400,00 x 245,04% = R$ 3.430,56

· multa: 

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

· Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.430,56 + 280,00 = R$ 5.110,56
	QUADRO - RESUMO

	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).



	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


estrangeiro - concessão de visto

empregado - embarcação de turismo
A Resolução Normativa nº 83, de 03/12/08, DOU de 09/12/08, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a concessão de visto a profissional estrangeiro empregado a bordo de embarcação de turismo estrangeira que venha ao Brasil em viagem de longo curso. 
O Conselho Nacional de Imigração, instituído pela Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº. 10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 840, de 22 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º - O profissional estrangeiro que trabalhar a bordo de embarcação de turismo estrangeira que venha ao Brasil em viagem de longo curso, sem vínculo empregatício no Brasil, estará sujeito às normas desta Resolução Normativa de caráter transitório e excepcional. 

Parágrafo único - Considera-se viagem de longo curso, para os efeitos desta Resolução Normativa, aquela oriunda de porto estrangeiro, com estada nas águas jurisdicionais brasileiras por até trinta dias contínuos, dentro de um período de noventa dias, na qual a embarcação não proceda ao embarque de turistas em território nacional. 

Art. 2º - O profissional estrangeiro empregado a bordo de embarcação de turismo estrangeira que venha ao Brasil em viagem de longo curso, que não seja portador da Carteira de Identidade Internacional de Marítimo válida ou documento equivalente poderá obter o visto de trabalho previsto no art. 13, inciso V, da Lei nº. 6.815, de 1980, diretamente em Repartição Consular Brasileira no exterior. 

Parágrafo único - O visto a que se refere o caput deste artigo poderá ser concedido uma única vez, a cada período de noventa dias, por prazo improrrogável de até trinta dias. 

Art. 3º - O visto de que trata o art. 2º deverá ser requerido pela empresa brasileira representante do armador, instruído com os seguintes documentos: 

I - lista de profissionais que exerçam atividades remuneradas a bordo; 

II - declaração, sob as penas da legislação brasileira, de que a embarcação estrangeira ingressará no Brasil em viagem de longo curso, conforme definição do parágrafo único do art. 1º; e 

III - lista de marítimos portadores da Carteira de Identidade Internacional de marítimo ou documento equivalente. 

Art. 4º - A Coordenação-Geral de Imigração do Ministério do Trabalho e Emprego poderá solicitar o cancelamento dos vistos emitidos caso haja indícios de descumprimento das condições que ensejaram a sua obtenção. 

Art. 5º - Esta Resolução Normativa vigorará pelo prazo de seis meses. 

Art. 6º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA 

Presidente do Conselho 

DIRF - ano-calendário 2008

INSTRUÇÕES GERAIS

A Instrução Normativa nº 888, de 19/11/08, DOU de 10/12/08, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 

Em síntese, empresas deverão apresentar a DIRF, através do programa gerador da DIRF 2009 (Receitanet), hipótese em que tenham pago ou creditado rendimentos que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir a declaração, por si ou como representantes de terceiros.

O prazo para entrega vai até às 20:00 hs do dia 27/02/2009. A falta de apresentação ou a sua apresentação após o prazo, ou ainda, entrega com incorreções ou omissões, fica sujeita às penalidades previstas na Instrução Normativa nº 197, de 10/09/02.

A Secretária da Receita Federal do Brasil, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVII do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, na Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, na Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, na Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, na Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, na Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, na Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve: 

CAPÍTULO I - DA OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA DA DIRF 

Art. 1º - Deverão entregar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), caso tenham pago ou creditado rendimentos que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir a declaração, por si ou como representantes de terceiros: 

I - estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, inclusive as imunes ou isentas; 

II - pessoas jurídicas de direito público; 

III - filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 

IV - empresas individuais; 

V - caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores; 

VI - titulares de serviços notariais e de registro; 

VII - condomínios edilícios; 

VIII - pessoas físicas; 

IX - instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos; e 

X - órgãos gestores de mão-de-obra do trabalho portuário. 

Parágrafo único - Ficam também obrigadas à entrega da DIRF as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir a DIRF, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados a outras pessoas jurídicas, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos arts. 30, 33 e 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Art. 2º - A DIRF dos órgãos, das autarquias e das fundações da administração pública federal, das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das demais entidades em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) deverá conter, inclusive, as informações relativas à retenção de imposto de renda e contribuições sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, nos termos do art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

CAPÍTULO II - DO PROGRAMA GERADOR 

Art. 3º - O programa gerador da DIRF 2009, de uso obrigatório pelas fontes pagadoras, pessoas físicas e jurídicas, será aprovado por ato da Secretária da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único - O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para entrega das declarações relativas aos anos-calendário de 2003 a 2008, bem como para o ano-calendário de 2009 nos casos de extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, e nos casos de pessoas físicas que saírem definitivamente do País e de encerramento de espólio. 

Art. 4º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) disponibilizará em seu sítio na Internet, no endereço , o Programa Gerador da Declaração (PGD) para preenchimento, importação ou análise de dados da declaração, utilizável em equipamentos da linha PC ou compatíveis. 

§ 1º - No preenchimento, importação ou análise de dados pelo PGD deverão ser observados a tabela de códigos do ano-calendário da retenção e o leiaute do arquivo constante no Anexo I. 

§ 2º - A utilização do programa gerará arquivo contendo a declaração validada, em condições de transmissão à RFB. 

§ 3º - Cada arquivo gerado conterá somente uma declaração. 

§ 4º - O arquivo texto submetido ao PGD que vier a sofrer qualquer tipo de alteração deverá ser novamente submetido ao PGD. 

CAPÍTULO III - DA ENTREGA 

Art. 5º - A DIRF deverá ser entregue por meio do programa Receitanet, disponível no sítio da RFB na Internet no endereço referido no art. 4º, mediante opção do PGD. 

§ 1º - A transmissão da DIRF será realizada independentemente da quantidade de registros e do tamanho do arquivo. 

§ 2º - Durante a transmissão dos dados, a DIRF será submetida a validações que poderão impedir sua entrega. 

§ 3º - O recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros. 

§ 4º - Para a transmissão da DIRF, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido, no caso de pessoa jurídica obrigada à apresentação mensal da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), nos termos do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007. 

§ 5º - Ressalvado o disposto no § 4º, opcionalmente, para a transmissão da DIRF, poderá ser utilizada assinatura digital da declaração mediante certificado digital válido. 

§ 6º - A transmissão da DIRF com assinatura digital mediante certificado digital válido possibilitará à pessoa jurídica acompanhar o processamento da declaração por intermédio do Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço referido no art. 4º. 

Art. 6º - O arquivo transmitido pelo estabelecimento matriz deverá conter as informações consolidadas de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 

Art. 7º - A DIRF será considerada de ano-calendário anterior quando entregue após 31 de dezembro do ano subseqüente àquele no qual o rendimento tiver sido pago ou creditado. 

CAPÍTULO IV - DO PRAZO DE ENTREGA 

Art. 8º - A DIRF relativa ao ano-calendário de 2008 deverá ser entregue até às 20h (vinte horas), horário de Brasília, de 27 de fevereiro de 2009. 

§ 1º - No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no ano-calendário de 2009, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a DIRF relativa ao ano-calendário de 2009 até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento, exceto quando o evento ocorrer no mês de janeiro, caso em que a DIRF poderá ser entregue até o último dia útil do mês de março de 2009. 

§ 2º - Na hipótese de saída definitiva do Brasil ou de encerramento de espólio ocorrido no ano-calendário de 2009, a DIRF de fonte pagadora pessoa física relativa a esse ano-calendário deverá ser entregue: 

I - no caso de saída definitiva, até: 

a) a data da saída em caráter permanente; ou 

b) 30 dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 meses consecutivos de ausência, no caso de saída em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais declarantes, da DIRF relativa ao ano-calendário de 2009. 

CAPÍTULO V - DO PREENCHIMENTO 

Art. 9º - Os valores referentes a rendimentos tributáveis, deduções e imposto de renda e/ou contribuições retidos na fonte deverão ser informados em reais e com centavos. 

Art. 10 - O declarante deverá informar na DIRF os rendimentos tributáveis pagos ou creditados, por si ou na qualidade de representante de terceiro, bem como o respectivo imposto de renda e/ou contribuições retidos na fonte, especificados na Tabela de Códigos de Retenção Obrigatórios, constante do Anexo II, ressalvado o disposto no § 1º do art. 4º. 

Art. 11 - As pessoas obrigadas a entregar a DIRF, conforme o disposto nos arts. 1º e 2º, deverão informar todos os beneficiários de rendimentos: 

I - que tenham sofrido retenção do imposto de renda e/ou de contribuições, ainda que em um único mês do ano-calendário; 

II - do trabalho assalariado ou não assalariado, de aluguéis e de royalties, acima de R$ 6.000,00, pagos durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto de renda; 

III - de previdência privada e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), pagos durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto de renda. 

§ 1º - Em relação ao beneficiário incluído na DIRF, deverá ser informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles que não tenham sofrido retenção. 

§ 2º - Relativamente à DIRF apresentada para cada ano-calendário a partir de 2004, fica dispensada a informação de rendimentos correspondentes a juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica, relativos ao código de receita 5706, cujo Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), no ano-calendário, tenha sido igual ou inferior a R$ 10,00. 

§ 3º - A partir do ano-calendário de 2007, fica dispensada a informação de beneficiário de prêmios em dinheiro a que se refere o art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja inferior ao limite de isenção da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), conforme estabelecido no art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007. 

Art. 12 - Deverão ser informados na DIRF os rendimentos tributáveis em relação aos quais tenha havido depósito judicial do imposto e/ou contribuições ou que, mediante concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), não tenha havido retenção do imposto de renda e/ou contribuições na fonte. 

Parágrafo único - Os rendimentos sujeitos a ajuste na declaração de ajuste anual pagos a beneficiário pessoa física deverão ser informados discriminadamente. 

Art. 13 - A DIRF deverá conter as seguintes informações quando os beneficiários forem pessoas físicas: 

I - nome; 

II - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

III - relativamente aos rendimentos tributáveis: 

a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento e por código de retenção, que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ou não tenham sofrido retenção por se enquadrarem dentro do limite de isenção da tabela progressiva mensal vigente à época do pagamento; 

b) os valores das deduções, os quais deverão ser informados separadamente conforme refiram-se a previdência oficial, previdência privada e Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), dependentes e pensão alimentícia; e 

c) o respectivo valor do IRRF; 

IV - relativamente aos rendimentos pagos que não tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte ou tenham sofrido retenção sem o correspondente recolhimento, em virtude de depósito judicial do imposto ou concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 do CTN: 

a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento e por código de retenção, mesmo que a retenção do imposto de renda na fonte não tenha sido efetuada; 

b) os respectivos valores das deduções, discriminados conforme alínea "b" do inciso III; 

c) o valor do imposto de renda na fonte que tenha deixado de ser retido; e 

d) o valor do IRRF que tenha sido depositado judicialmente; 

V - relativamente à compensação de imposto retido na fonte com imposto retido no próprio ano-calendário ou em anos anteriores, em cumprimento de decisão judicial, deverá ser informado: 

a) no campo "Imposto Retido" do quadro "Rendimentos Tributáveis", nos meses da compensação, o valor da retenção mensal diminuído do valor compensado; 

b) nos campos "Imposto do Ano-Calendário" e "Imposto de Anos Anteriores" do quadro "Compensação por Decisão Judicial", nos meses da compensação, o valor compensado do IRRF correspondente ao ano-calendário ou a anos anteriores; e 

c) no campo referente ao mês cujo valor do imposto retido foi utilizado para compensação, o valor efetivamente retido diminuído do valor compensado. 

§ 1º - Deverá ser informada a soma dos valores pagos em cada mês, independentemente de se tratar de pagamento integral em parcela única, de antecipações ou de saldo de rendimentos, e o respectivo imposto retido. 

§ 2º - No caso de trabalho assalariado, as deduções correspondem aos valores relativos a dependentes, contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, contribuições para entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e para Fapi, cujo ônus tenha sido do beneficiário, destinadas a assegurar benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, e a pensão alimentícia paga, em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

§ 3º - A remuneração correspondente a férias, acrescida dos abonos legais, e a participação do empregado nos lucros ou resultados deverão ser somadas às informações do mês em que tenham sido efetivamente pagas, procedendo-se da mesma forma em relação à respectiva retenção do imposto de renda na fonte e às deduções. 

§ 4º - Relativamente ao décimo terceiro salário, deverá ser informado o valor total pago durante o ano-calendário, os valores das deduções utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação e o respectivo IRRF. 

§ 5º - Nos casos a seguir, deverá ser informado como rendimento tributável: 

I - 40% do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 

II - 60% do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 

III - o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos, desde que o ônus tenha sido exclusivamente do locador, e o recolhimento tenha sido efetuado pelo locatário:

a) impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que tenha produzido o rendimento; 

b) aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 

c) despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e 

d) despesas de condomínio; 

IV - a parte dos proventos de aposentadoria e pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma, que exceda ao limite de isenção da tabela progressiva mensal vigente à época do pagamento em cada mês, a partir do mês em que o beneficiário tenha completado 65 anos, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada; 

V - 25% dos rendimentos do trabalho percebidos, em moeda estrangeira, por residente no Brasil, no caso de ausentes no exterior a serviço do País, em autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais pela cotação do dólar dos Estados Unidos da América fixada para compra, pelo Banco Central do Brasil (Bacen) para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento, e divulgada pela RFB. 

§ 6º - Na hipótese do inciso V do § 5º, as deduções deverão ser convertidas em dólares dos Estados Unidos da América, pelo valor fixado pela autoridade monetária do país no qual as despesas foram realizadas, para a data do pagamento e, em seguida, em reais pela cotação do dólar fixada para venda, pelo Bacen para o último dia útil da 1ª quinzena do mês anterior ao do pagamento, e divulgada pela RFB. 

Art. 14 - A DIRF deverá conter as seguintes informações quando os beneficiários forem pessoas jurídicas: 

I - nome empresarial; 

II - número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III - os valores dos rendimentos tributáveis pagos ou creditados no ano-calendário, discriminados por mês de pagamento ou e por código de retenção, que: 

a) tenham sofrido retenção do imposto de renda e/ou de contribuições na fonte, ainda que o correspondente recolhimento não tenha sido efetuado, inclusive por decisão judicial; e 

b) não tenham sofrido retenção do imposto de renda e/ou de contribuições na fonte em virtude de decisão judicial; 

IV - o respectivo valor do imposto de renda e/ou de contribuições retidos na fonte. 

Art. 15 - Os rendimentos e o respectivo imposto de renda na fonte deverão ser informados na DIRF: 

I - da pessoa jurídica que tenha pago a outras pessoas jurídicas importâncias a título de comissões e corretagens relativas a: 

a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa; 

b) operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 

c) distribuição de valores mobiliários emitidos, no caso de pessoa jurídica que atue como agente da companhia emissora; 

d) operações de câmbio; 

e) vendas de passagens, excursões ou viagens; 

f) administração de cartões de crédito; 

g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições-convênio; 

h) prestação de serviços de administração de convênios; e 

II - do anunciante que tenha pago a agências de propaganda importâncias relativas à prestação de serviços de propaganda e publicidade. 

Art. 16 - As pessoas jurídicas que tenham recebido as importâncias de que trata o art. 15 deverão fornecer às pessoas jurídicas que as tenham pago, até 31 de janeiro do ano subseqüente àquele a que se referir a DIRF, documento comprobatório com indicação do valor das importâncias pagas e do respectivo imposto de renda recolhido, relativos ao ano-calendário anterior. 

Art. 17 - Não deverão ser informados na DIRF os rendimentos pagos a pessoas físicas não-residentes no Brasil ou a pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, bem como o respectivo IRRF. 

Art. 18 - Na hipótese do inciso IX do art. 1º, a DIRF a ser apresentada pela instituição administradora ou intermediadora deverá conter as informações segregadas por fundos ou clubes de investimentos, discriminando cada beneficiário, os respectivos rendimentos pagos ou creditados e o IRRF. 

Art. 19 - O rendimento tributável de aplicações financeiras corresponde ao valor que tenha servido de base de cálculo do IRRF. 

Art. 20 - O declarante que tenha retido imposto e/ou contribuições a maior de seus beneficiários em determinado mês e o tenha compensado nos meses subseqüentes, de acordo com a legislação em vigor, deverá informar: 

I - no mês da referida retenção, o valor retido; e 

II - nos meses da compensação, o valor do imposto e/ou contribuições na fonte devido diminuído do valor compensado. 

Art. 21 - O declarante que tenha retido imposto e/ou contribuições a maior e que tenha devolvido a parcela excedente aos beneficiários deverá informar, no mês em que tenha ocorrido a retenção a maior, o valor retido diminuído da diferença devolvida. 

Art. 22 - No caso de fusão, incorporação ou cisão: 

I - as empresas fusionadas, incorporadas ou extintas por cisão total deverão prestar informações relativas aos seus beneficiários, de 1º de janeiro até a data do evento, sob os seus correspondentes números de inscrição no CNPJ; 

II - as empresas resultantes da fusão, da cisão parcial, bem como as novas empresas que resultarem da cisão total deverão prestar as informações relativas aos seus beneficiários, a partir da data do evento, sob os seus números de inscrição no CNPJ; e 

III - a pessoa jurídica incorporadora e a remanescente da cisão parcial deverão prestar informações relativas aos seus beneficiários, tanto anteriores como posteriores à incorporação e cisão parcial, para todo o ano-calendário, sob os seus respectivos números de inscrição no CNPJ. 

CAPÍTULO VI - DA RETIFICAÇÃO 

Art. 23 - Para alterar declaração anteriormente entregue, deverá ser apresentada DIRF retificadora, por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço referido no art. 4º. 

§ 1º - A DIRF retificadora deverá conter todas as informações anteriormente declaradas, alteradas ou não, exceto aquelas que se pretenda excluir, bem como as informações a serem adicionadas, se for o caso. 

§ 2º - A DIRF retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos deverá conter todos os fundos e/ou clubes de investimento anteriormente declarados, exceto aqueles a serem excluídos. 

§ 3º - A DIRF retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração anterior. 

CAPÍTULO VII - DO PROCESSAMENTO 

Art. 24 - Após a entrega, a DIRF será classificada em uma das seguintes situações: 

I - "Em Processamento", identificando que a declaração foi entregue e que o processamento ainda está sendo realizado; 

II - "Aceita", indicando que o processamento da declaração foi encerrado com sucesso; 

III - "Rejeitada", indicando que durante o processamento foram detectados erros e que a declaração deverá ser retificada; 

IV - "Retificada", indicando que a declaração foi substituída integralmente por outra; ou 

V - "Cancelada", indicando que a declaração foi cancelada, encerrando todos os seus efeitos legais. 

Art. 25 - A RFB disponibilizará informação referente às siassalariado tuações de processamento, de que trata o art. 24, mediante consulta em seu sítio na Internet, com o uso do número do recibo de entrega da declaração. 

CAPÍTULO VIII - DAS PENALIDADES 

Art. 26 - O declarante ficará sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, conforme disposto na Instrução Normativa SRF nº 197, de 10 de setembro de 2002, nos casos de: 

I - falta de entrega da DIRF no prazo fixado, ou a sua entrega após o prazo; 

II - entrega da DIRF com incorreções ou omissões. 

CAPÍTULO IX - DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

Art. 27 - Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais relacionados com o imposto de renda e/ou as contribuições retidos na fonte, bem como as informações relativas a beneficiários sem retenção de imposto de renda e/ou de contribuições na fonte, pelo prazo de 5 anos, contados da data da entrega da DIRF à RFB. 

§ 1º - Os registros e controles de todas as operações, conscrédito tantes na documentação comprobatória a que se refere este artigo, deverão ser separados por estabelecimento. 

§ 2º - A documentação de que trata este artigo deverá ser apresentada quando solicitada pela autoridade fiscalizadora. 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 - Para a entrega da DIRF, ficam aprovados: 

I - Leiaute do arquivo magnético (Anexo I); 

II - Tabela de Códigos de Retenção Obrigatórios (Anexo II); 

III - Recibo de Entrega - Declarante Pessoa Física (Anexo III); 

IV - Recibo de Entrega - Declarante Pessoa Jurídica (Anexo IV); e 

V - Recibo de Entrega - Administradora ou Intermediadora de Fundo ou Clube de Investimentos (Anexo V). 

Art. 29 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 784, de 19 de novembro de 2007. 

LINA MARIA VIEIRA

Nota: Os Anexos (art. 28) estão disponibilizados no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA DEZEMBRO/2008
A Portaria nº 404, de 10/12/08, DOU de 11/12/08, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de dezembro de 2008. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2008, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001618 - Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2008; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004923 - Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2008 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001618 - Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2008; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,003800. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de dezembro, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,003800. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL

licença-maternidade e licença à adotante

Programa de Prorrogação - servidoras públicas

O Decreto nº 6.690, de 11/12/08, DOU de 12/12/08, instituiu o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante, estabelece os critérios de adesão ao Programa. 

Observar que o referido programa destina-se somente à Gestante e à Adotante as servidoras públicas federais lotadas ou em exercício nos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, Decreta:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante. 

Art. 2º - Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante as servidoras públicas federais lotadas ou em exercício nos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

§ 1º - A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira o benefício até o final do primeiro mês após o parto e terá duração de sessenta dias. 

§ 2º - A prorrogação a que se refere o § 1º iniciar-se-á no dia subseqüente ao término da vigência da licença prevista no art. 207 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou do benefício de que trata o art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 3º - O benefício a que fazem jus as servidoras públicas mencionadas no caput será igualmente garantido a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, na seguinte proporção: 

I - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 71-A da Lei nº 8.213, de 1991: 

a) 60 dias, no caso de criança de até um ano de idade; 

b) 30 dias, no caso de criança de mais de um e menos de quatro anos de idade; e 

c) 15 dias, no caso de criança de quatro a oito anos de idade. 

II - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 210 da Lei nº 8.112, de 1990: 

a) 45 dias, no caso de criança de até um ano de idade; e 

b) 15 dias, no caso de criança com mais de um ano de idade. 

§ 4º - Para os fins do disposto no § 3º , inciso II, alínea "b", considera-se criança a pessoa de até doze anos de idade incompletos, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 5º - A prorrogação da licença será custeada com recurso do Tesouro Nacional.

Art. 3º - No período de licença-maternidade e licença à adotante de que trata este Decreto, as servidoras públicas referidas no art. 2º não poderão exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

Parágrafo único - Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas no caput, a beneficiária perderá o direito à prorrogação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao erário. 

Art. 4º - A servidora em gozo de licença-maternidade na data de publicação deste Decreto poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida até trinta dias após aquela data. 

Art. 5º - Este Decreto aplica-se à servidora pública que tenha o seu período de licença-maternidade concluído entre 10 de setembro de 2008 e a data de publicação deste Decreto. 

Parágrafo único - A servidora pública mencionada no caput terá direito ao gozo da licença pelos dias correspondentes à prorrogação, conforme o caso. 

Art. 6º - O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá expedir normas complementares para execução deste Decreto. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

André Peixoto Figueiredo Lima 

José Gomes Temporão 

Paulo Bernardo Silva 

tributos federais

prorrogação de prazo para pagamento - sc

A Portaria nº 289, de 11/12/08, DOU de 12/12/08, do Ministério da Fazenda, prorrogou o prazo para pagamento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e suspendeu o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos municípios de: Benedito Novo, Blumenau, Brusque, Camboriú, Gaspar, Ilhota, Itajaí, Itapoá, Luis Alves, Nova Trento, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, e Pomerode. 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso da atribuição que lhe confere os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no Decreto (Estadual  - SC) nº 1.910, de 26 de novembro de 2008, resolve: 

Art. 1º - Ficam prorrogados para o último dia útil dos meses de junho, julho e agosto de 2009, os prazos para pagamento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), relativos aos fatos geradores ocorridos nos meses de novembro e dezembro de 2008, e janeiro de 2009, respectivamente, devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos seguintes municípios: 

I - Benedito Novo; 

II - Blumenau; 

III - Brusque; 

IV - Camboriú; 

V - Gaspar; 

VI - Ilhota; 

VII - Itajaí; 

VIII - Itapoá; 

IX - Luis Alves; 

X - Nova Trento; 

XI - Rio dos Cedros; 

XII - Rodeio; 

XIII - Timbó; e 

XIV - Pomerode. 

Art. 2º - Fica suspenso, até o dia 30 de dezembro de 2008, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata o art. 1º. 

Parágrafo único - A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o dia 26 de novembro de 2008, inclusive. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUIDO MANTEGA 

PORTARIA CAT Nº 154, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008
Estabelece procedimento a ser adotado por contribuinte na aquisição de mercadoria para distribuição a seus empregados. 
Obs.: foram estabelecidos os procedimentos que deverão ser observados pelos contribuintes na aquisição de mercadoria, que não constitui objeto normal da empresa, para distribuição a seus empregados, para consumo final, visando atender as suas necessidades básicas de alimentação, vestuário, higiene e saúde. A portaria cat-154/08 dispôs sobre: a) o preenchimento o documento fiscal que deverá ser emitido no ato da entrada da mercadoria no estabelecimento, bem como o seu registro no livro registro de saídas; b) o preenchimento e registro no livro registro de saídas da nota fiscal a ser emitida na hipótese de o contribuinte, por si próprio ou por terceiros, efetuar o transporte das mercadorias para entrega a seus empregados; c) a dispensa da emissão da nota fiscal na hipótese de as mercadorias serem retiradas pelos empregados. Por fim, foi revogada a portaria cat nº 32/1987, que dispunha sobre o mesmo assunto. 
Fonte: www.fiscosoft.com.br
PORTARIA Nº 989, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

Institui o comitê gestor do projovem trabalhador.
O ministro de estado do trabalho e emprego, No uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos i e ii
Do parágrafo único do art. 87 da constituição federal, e tendo em Vista o disposto no § 3º do art. 3º da lei nº 11.692, de 10 de junho De 2008, e no art. 9º do decreto 6.629, de 04 de novembro de 2 008,Resolve:
Art.1º instituir, no âmbito do programa nacional de inclusão De jovens - projovem, na modalidade projovem trabalhador, o comitê Gestor do projovem, órgão colegiado de caráter consultivo, Vinculado ao ministério do trabalho e emprego - mte, nos termos Da lei nº 11.692, de 2008, do decreto nº 6.629, de 2008, e das
Disposições desta portaria.
Art. 2º o comitê gestor do projovem trabalhador terá como Membros:
I - o secretário de políticas públicas de emprego, que o Coordenará;
Ii - o diretor de políticas de trabalho e emprego para a Juventude, que o secretariará;
Iii - os seguintes coordenadores-gerais do departamento de Políticas de trabalho e emprego para a juventude:

A) de consórcios sociais da juventude;
B) de empreendedorismo juvenil; e
C) de preparação e intermediação da mão-de-obra juvenil;
Iv - um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos:
A) secretaria-executiva do mte;
B) ministério da educação;
C) ministério do desenvolvimento social e combate à fome;
D) secretaria-geral da presidência da república;
V - um representante, titular e suplente, do fórum nacional
De secretários e gestores estaduais de juventude;
Vi - um representante, titular e suplente, da confederação Nacional de municípios - cnm; e
Vii - um representante, titular e suplente, de entidade dasociedade civil representativa da juventude.
§ 1º a suplência dos membros de que tratam os incisos i a 

Iii será suprida pelos servidores que estiverem exercendo as respectivas Funções de substitutos.
§ 2º os membros do comitê gestor do projovem trabalhador de que tratam os incisos iv a vii serão indicados por seus respectivos órgãos e entidades e designados pelo ministro de estado do trabalho e emprego.
§ 3º os membros do comitê gestor do projovem trabalhador de que tratam os incisos v a vii terão mandato de dois anos, permitida uma recondução.
§ 4º poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê gestor do projovem trabalhador, a critério do seu coordenador Ou por solicitação de dois terços dos membros, personalidades E representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, Inclusive organismos internacionais, bem como outros técnicos, sem Direito a voto, sempre que da pauta constar temas de sua área de Atuação ou que se julgue necessária a manifestação de qualquer desses
Convidados.
Art. 3º ao comitê gestor do projovem trabalhador compete:
I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei Orçamentária anual da união, no que se refere à execução do projovem Trabalhador;
Ii - consolidar a proposta do plano de ação do projovem Trabalhador, a ser encaminhada ao comitê gestor do projovem - Cogep para compor o plano de ação do projovem;
Iii - acompanhar a execução orçamentária, física e financeira Do projovem trabalhador, propondo ajustes que se fizerem necessários;
Iv - apreciar o material pedagógico;
V - articular-se com órgãos e instituições públicas e privadas Para a execução das sub-modalidades do projovem trabalhador;
Vi - implementar estratégias de articulação com as demais Modalidades do projovem;
Vii - estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos Mecanismos de participação da sociedade civil, visando fortalecer o Desenvolvimento das atividades do projovem trabalhador;
Viii - consolidar o relatório de gestão do projovem trabalhador A ser encaminhado ao cogep, a fim de compor o relatório De gestão do programa;
Ix - elaborar o seu regimento interno; e
X - outras competências que lhe forem atribuídas pelo cogep E pelo mte.
Art. 4º o comitê gestor do projovem trabalhador poderá
Instituir grupos de trabalho, em caráter temporário, para analisar matérias Sob sua apreciação, bem como propor medidas específicas.
Art. 5º à secretaria de políticas públicas de emprego - Sppe/mte caberá prover o apoio técnico-administrativo e os meios Necessários à execução dos trabalhos do comitê gestor do projovem Trabalhador e seus grupos de trabalhos.
Parágrafo único. Caberá à sppe/mte custear para os membros Do comitê gestor do projovem trabalhador as despesas de Deslocamento, hospedagem e alimentação, quando em viagem para Realização dos trabalhos do comitê, observada a classificação da Despesa conforme a relação funcional do membro com a administração
Pública federal, nos termos da legislação vigente aplicável à Concessão de diárias e passagens no âmbito do mte.
Art. 6º o comitê gestor do projovem trabalhador deverá Apresentar proposta de regimento interno ao ministro de estado do Trabalho e emprego, em até noventa dias, a contar da data da sua Primeira reunião.
Parágrafo único. As decisões do comitê gestor do projovem Trabalhador serão tomadas por maioria simples, desde que presente a Maioria absoluta dos membros, cabendo ao coordenador do comitê Emitir voto de qualidade no caso de empate.
Art. 7º a participação no comitê gestor do projovem trabalhadorserá considerada prestação de serviço público relevante, não Remunerada.
Art. 8º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Carlos lupi
PORTARIA Nº 991, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

Aprova Termo de Referência e estabelece os critérios e as normas de transferência automática de recursos financeiros a Estados, a Municípios e ao Distrito Federal, relativos ao Projovem Trabalhador – Juventude Cidadã.
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuiçõesque lhe são conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, do apítulo IV do Título II do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, do art. 1º do Anexo I do Decreto 5.063, de 3 de maio de 2004, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008, egulamentada pelo Decreto nº 6.629, de 04 de novembro de 2008, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo I desta Portaria, o Termo de Referência da submodalidade Juventude Cidadã, da modalidade Projovem Trabalhador, do Programa Nacional de nclusão de Jovens – Projovem, de que trata o inciso II do art. 39 do Decreto nº 6.629, de 2008.

Art. 2º Estabelecer, nos termos desta Portaria e do Termo de Referência de que trata o art. 1º, os critérios e as normas de transferência automática de recursos financeiros a Estados, a Municípios, om população a partir de vinte mil habitantes, e ao Distrito Federal, para a execução da submodalidade Juventude Cidadã, da modalidade Projovem Trabalhador, do Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, por meio de epósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação desses recursos, nos termos do art. 4º da Lei nº 11.692, de 2008, do inciso I do § 1º do art. 39 do Decreto nº .629, de 2008.
Na integra: http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/2008/p_20082711_991.pdf
PARCELAMENTO, REMISSÃO, IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, INSS, DENTRE OUTROS – ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA MP Nº449 DE 2008


Foi publicada no DOU de 4.12.2008 a Medida Provisória nº 449, alterando diversos pontos importantes da legislação tributária federal. Veja abaixo alguns dos principais assuntos constantes da MP. 

Parcelamentos 

Foi instituído parcelamento com redução de juros e multas para pagamento de dívidas de até R$ 10.000,00, vencidas até 31.12.2005. As multas isoladas e as multas decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias acessórias e de infrações à legislação penal e eleitoral, não fazem jus a esses benefícios. 

Quanto aos parcelamentos instituídos, a MP nº 449 tratou ainda sobre pagamento ou parcelamento de dívidas decorrentes de aproveitamento indevido de créditos de IPI e dos Programas REFIS e PAES. 

Remissão 

Foram remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Regime Tributário de Transição (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) 

Foi instituído o Regime Tributário de Transição - RTT, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638 de 2007, e pelos arts. 36 e 37 da própria Medida Provisória nº 449 de 2008 (que alteram a Lei das S/A no que se refere à escrituração, demonstrações financeiras da Companhia, operações de incorporação, fusão e cisão, incorporação de ações, consórcio de empresas, critérios de avaliação em operações societárias, dentre outros). Tal regime vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária. 

Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, sendo obrigatório a partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Dentre as disposições trazidas pela MP no que tange a esse assunto, destacamos o tratamento a ser dado às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, e o tratamento a ser dado em relação ao prêmio na emissão de debêntures. 


Medida Provisória nº 447 - PIS, COFINS, IPI, IRRF, INSS - Prorrogação no prazo de vencimento 

As prorrogações nos prazos dos vencimentos previstos nos arts. 1º a 7º da Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008, aplicam-se também aos fatos geradores ocorridos entre 1º e 31 de outubro de 2008, ou seja, para os vencimentos ocorridos no mês de novembro de 2008. 

INSS 

Foram promovidas alterações na Lei nº 8.212/1991 (Lei de Custeio Previdenciário), dentre as quais destacamos: a) as penalidades relativas à entrega de obrigação acessória por parte da empresa; b) atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB); c) contribuições decorrentes de reclamatória trabalhista; d) matrícula da empresa; e) restituição e compensação; f) constituição dos créditos previdenciários. 

Quanto à Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios) foi incluído pela MP dispositivo referente à fiscalização das obrigações não-tributárias pelos agentes do INSS. 

Outras disposições 

A MP nº 449 alterou ainda, dentre outros: a) o Processo Administrativo Tributário (Decreto nº 70.235 de 1972); b) o art. 6º da Lei nº 8212/91 no que se refere à redução da multa de lançamento de ofício; c) o art. 74 da Lei nº 8383/91 no que tange à remuneração indireta de pessoas físicas para fins de tributação pelo IR; d) o art. 24 da Lei nº 9249/95 quanto à omissão de receita; e) a Lei nº 9430/96 no que se refere ao regime fiscal privilegiado, aos limites de dispensa de IRRF e de pagamento com DARF, à compensação de créditos tributários, à falta de apresentação das declarações e demonstrativos para a RFB, à baixa, ao restabelecimento, e à inaptidão da inscrição no CNPJ; f) os arts. 62 e 64 da Lei nº 9532/97, que tratam de equipamento que integre o ECF, e do arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo cujo valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido; g) a Lei nº 10426/02 no que se refere à penalidade por entrega em atraso do DACON; h) a Lei nº 10522/02 no que se refere ao CADIN, ao parcelamento ordinário de débitos, ao termo de inscrição em dívida ativa, ao crédito das autarquias e fundações públicas federais; i) o Decreto-Lei nº 1.598/77, no que se refere aos livros fiscais; j) o art. 47 da Lei nº 8981/95 que trata do Lucro Arbitrado; l) a Lei nº 6099/74 que trata do tratamento tributário do arrendamento mercantil; m) a Lei nº 8.894/94 e o Decreto-lei nº 1783/80 que tratam do IOF. 

Atente-se que a MP alterou ainda outros aspectos, revogando diversos dispositivos da legislação federal. 

Clique aqui para ver a Medida Provisória nº 449 de 2008  na íntegra.

Fonte: www.fiscosoft.com.br
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